
LEIS – 2013

NUMERO DATA SÚMULA

1391 26/01/2013 Abertura de Crédito Especial
1392 26/01/2013 Abertura de Crédito Especial
1393           26/01/2013 Estabelece regras - REFIS 
1394 05/03/2013 CÓDIGO DE OBRAS
1395 05/03/2013 Loteamento Airton Fabri
1396 18/03/2013    Abertura de Crédito Especial
1397 20/03/2013 Convênio PROGRAMA MORAR BEM PARANÁ - COHAPAR
1398 21/03/2013 Título cidadão Benemérito Pe. Claudinei F. Bueno
1399 21/03/2013 Título cidadão Benemérito Antonio Basseto e esposa
1400 21/03/2013 Título cidadão Benemérito Oreste Basseto e esposa
1401 22/03/2013 Abertura de Crédito Especial
1402 22/03/2013 Abertura de Crédito Especial
1403 02/04/2013 Abertura de Crédito Especial
1404 02/04/2013 Abertura de Crédito Especial
1405 02/04/2013 Título cidadão honorário Moacyr Thomé e esposa
1406 02/04/2013 Título cidadão honorário José Xavier de Barros 
1407 09/04/2013 Altera a Lei nº 1397/2013
1408 18/04/2013 Criação do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária
1409 18/04/2013 Institui o Código Sanitário do Município de Itambaracá
1410 10/05/2013 Proibição da venda do cachimbo “Narguile”
1411 20/05/2013 Abertura de Crédito Especial
1412 22/05/2013 Abertura de Crédito Especial
1413 24/05/2013 Adequação da Tabela de Vencimentos do Magistério 
1414 24/05/2013 Reajuste dos Servidores, Aposentados e Pensionistas
1415 24/05/2013 Reajuste Salarial do PSF e PSB
1416 24/05/2013 Reajuste Salarial do SAMAE
1417 24/05/2013 Reajuste Salarial do CRAS
1418 06/06/2013 Acrescenta no Artigo 15 §2º inciso I da Lei 1.079/2005
1419 10/06/2013 Cria o Fundo Municipal Habitação de Interesse Social 
1420 27/062013 Abertura de Crédito Especial 
1421 27/06/2013 Abertura de Crédito Especial
1422 01/07/2013 Contrato Locação Biblioteca Eliane de Almeida Carvalho
1423 25/07/2013 Firmar Convênio Consórcio Intergestores Paraná Saúde
1424 21/08/2013 Abertura de Crédito Especial       
1425 21/08/2013 Abertura de Crédito Especial
1426 05/09/2013 Ratificar sua participação no CISNOP
1427           13/09/2013 Abertura de Crédito Especial
1428          13/09/2013 Abertura de Crédito Especial 
1429 13/09/2013 Abertura de Crédito Especial
1430 16/09/2013 Denomina de “Travessa Henrique Junior Beraldo”
1431 16/09/2013 Título de Cidadão Benemérito Luiz Rodrigues
1432 25/09/2013 Incorpora Perímetro Urbano Hilda Ronqui
1433 30/09/2013 Abertura de Crédito Especial
1434 08/10/2013 Contrato de locação do CRAS
1435 08/10/2013 Contrato de locação do Conselho Tutelar
1436 16/10/2014 Contrato de locação da Escolinha Municipal de Futebol 
1437 Abertura de Crédito Especial
1438 24/10/2013 Abertura de Crédito Especial
1439 24/10/2013 Abertura de Crédito Especial
1440 24/10/2013 Abertura de Crédito Especial
1441 20/11/2013 Ceder em comodato camionete ao SAMAE



1442 27/11/2013 Altera tabela Artigo 759 da Lei Complementar 001/2004
1443 27/11/2013 Convênio Município de Andirá mantenedor da Casa Lar
1444 05/12/2013 Firmar Termo de Cooperação com EMATER
1445 05/12/2013 Abertura de Crédito Especial Suplementar
1446 05/12/2013 Abertura de Crédito Especial Suplementar
1447 05/12/2013 Abertura de Crédito Especial Suplementar
1448 28/12/2013 Plano Plurianual – 2014 - 2017
1449 28/12/2013 LDO - 2014
1450 28/12/2013 Abertura de Crédito Especial Suplementar
1451 28/12/2013 Abertura de Crédito Especial Suplementar
1452 28/12/2013 Abertura de Crédito Especial Suplementar
1543 30/12/2013 Criação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM)



LEI Nº 1.395/2013 

SUMULA: Dispõe sobre aprovação de loteamento e dá outras
providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Art. 1º - Ficam reconhecidos e aceitos o arruamento e o respectivo loteamento procedidos em terreno
de  propriedade  de  AIRTON  FABRI  e  APARECIDA  FAVONI  FABRI  detentores  dos  CPFs  nº
329.802.059-15 e 032.384.069-81 respectivamente, denominado loteamento “LOTEAMENTO PEDRA
BRANCA”, com área de 29.236,02 metros quadrados incorporado ao perímetro urbano da cidade de
Itambaracá, através da Lei Municipal nº 1.097/2005 de 01 de dezembro de 2005, desmembrado do
Sítio Pedra Branca, no Município de Itambaracá. 

Art. 2º - Passam a constituir bens de domínio público, sem ônus para o Município, os logradouros e
outras áreas de usos institucionais constantes do loteamento mencionado, reconhecidos e aceitos
pela presente lei, a saber: 
Área Institucional – 10.232,60 m2
Área de Preservação Permanente – APP – 13.685 m2
Área Non Aedificanti
Área Verde
Área de Ruas 
Área total dos lotes 19.003,40 m2
Área de Construção – 5.318,40 m2

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
05 DE MARÇO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.397/2013

SÚMULA: Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  firmar
convênios, conceder isenções fiscais, assumir obrigações e dar
outras  providências,  relativas  a  construção  de  unidades
habitacionais de interesse social,  vinculadas ao PROGRAMA
MORAR BEM PARANÁ.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  Estado  do
Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
LEI:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar convênios com a Companhia de
Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou com as empresas contratadas ou conveniadas desta, para
viabilizar a construção de unidades habitacionais de interesse social.

Artigo 2º -  Fica o Poder Executivo Municipal,  autorizado a conceder isenção do Imposto Predial
Territorial  Urbano – IPTU à Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou às empresas
contratadas ou conveniadas desta, sobre as áreas doadas, ainda que posteriormente parceladas, até
que ocorra a construção e a comercialização das unidades habitacionais de interesse social.

Artigo 3º -  Fica o Poder Executivo Municipal,  autorizado a conceder isenção do Imposto sobre a
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, incidente sobre a primeira transferência feita pela Companhia
de Habitação do Paraná - COHAPAR ou pelas empresas contratadas ou conveniadas desta para o
beneficiário titular de imóvel oriundo do parcelamento da (s) área (s) doada (s) para construção de
unidades habitacionais de interesse social.

Artigo  4º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal,  autorizado  a  conceder  isenção  do  Imposto  Sobre
Serviços de Qualquer Natureza – ISS/QN à Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou às
empresas contratados ou conveniados desta, incidente sobre as operações relativas na (s) área (s)
doada (s) para construção de unidades habitacionais de interesse social.

Artigo  5º  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de  sua  publicação,  revogadas as  disposições  em
contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
20 DE MARÇO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.398/2013

SÚMULA: Concede  Título  de  CIDADÃO  BENEMÉRITO  DE
ITAMBARACÁ  ao  Pe.  CLAUDINEI  FIRMINO  BUENO  e  dá
outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  Estado  do
Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃO BENEMÉRITO DE ITAMBARACÁ ao Pe. CLAUDINEI

FIRMINO BUENO.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
21 DE MARÇO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.399/2013 

SÚMULA: Concede  Título  de  CIDADÃO  BENEMÉRITO  DE
ITAMBARACÁ ao Sr. ANTÔNIO BASSETTO e sua esposa Sra.
ANA TONDATTO BASSETTO e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  Estado  do
Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃO BENEMÉRITO DE ITAMBARACÁ ao Sr. ANTÔNIO

BASSETTO e sua esposa Sra. ANA TONDATTO BASSETTO.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
21 DE MARÇO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.400/2013

SÚMULA: Concede  Título  de  CIDADÃO  BENEMÉRITO  DE
ITAMBARACÁ  ao  Sr.  ORESTES  BASSETTO  e  sua  esposa
Sra.  ÉLIDA  TEODORO  RAMOS  BASSETTO  e  dá  outras
providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  Estado  do
Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃO BENEMÉRITO DE ITAMBARACÁ ao Sr. ORESTES

BASSETTO e sua esposa Sra. ÉLIDA TEODORO RAMOS BASSETTO.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
21 DE MARÇO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.405/2013

SÚMULA:  Concede Título de CIDADÃOS HONORÁRIOS DE
ITAMBARACÁ  ao  Sr.  MOACYR  THOMÉ  RODRIGUES  DO
CARMO e sua esposa Sra. ELZA ROSSETE DO CARMO e dá
outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  Estado  do
Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃOS HONORÁRIOS DE ITAMBARACÁ ao Sr. MOACYR

THOMÉ RODRIGUES DO CARMO e sua esposa Sra. ELZA ROSSETE DO CARMO.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 02
DE ABRIL DE 2013. 

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.406/2013

SÚMULA: Concede  Título  de  CIDADÃO  HONORÁRIO  DE
ITAMBARACÁ ao Sr. JOSÉ XAVIER DE BARROS e dá outras
providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  Estado  do
Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃO HONORÁRIO DE ITAMBARACÁ ao Sr. JOSÉ XAVIER

DE BARROS.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 02
DE ABRIL DE 2013. 

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.407/2013

SÚMULA: Altera na integra a Lei nº 1.397/2013 que autoriza o
Poder  Executivo  Municipal  a  firmar  convênios,  conceder
isenções fiscais, dar outras providências, relativa à construção
de unidades habitacionais  de interesse social,  vinculadas ao
PROGRAMA MORAR BEM PARANÁ.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  Estado  do
Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1º - Altera na integra a Lei nº 1.397/2013 que autoriza o Poder Executivo Municipal, a firmar
convênio com a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou contratados ou conveniados
desta, para viabilizar a construção de unidades habitacionais de interesse social, na área urbana ou
rural deste município.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou contratados ou conveniados
desta isentos de pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, Incidentes sobre as áreas
destinadas à implantação do programa Morar Bem Paraná, ainda que posteriormente parceladas, até
que ocorra a construção e a comercialização das unidades habitacionais. 

Artigo 3º -  Fica o Poder Executivo Municipal,  autorizado a conceder isenção do Imposto sobre a
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, incidente sobre a primeira transferência feita pela Companhia
de Habitação do Paraná - COHAPAR ou contratados ou conveniados desta para o beneficiário titular
de imóvel oriundo do parcelamento da (s) área (s) objeto desta lei.
 
Artigo  4º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal,  autorizado  a  conceder  isenção  do  Imposto  Sobre
Serviços de Qualquer Natureza – ISS/QN, incidente sobre as operações relativas á  construção de
unidades habitacionais e obras de infraestrutura na (s) área (s0 objeto desta Lei à Companhia de
Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou contratados ou conveniados desta.

Artigo 5º - Fica o poder executivo Municipal, autorizado a conceder isenção de taxas referentes a
expedição de alvarás de construção de serviço de autônomos e dos habite-se relativos à construção
de unidades habitacionais à Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR e/ou contratados ou
conveniados desta 

Art. 6ª - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial a Lei nº 1.397/2013. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
09 DE ABRIL DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.408/2013

SÚMULA: Dispõe  sobre  a  criação  do  Serviço  Municipal  de
Vigilância Sanitária.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  Estado  do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica criado o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde, organizado e disciplinado na forma desta Lei.

Art. 2º - O Serviço Municipal de Vigilância Sanitária compreende ações capazes de eliminar, diminuir
ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da
produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo:
I  -  o  controle  de  bens  de  consumo  que,  direta  ou  indiretamente,  se  relacionem com a  saúde,
compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; 
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde.

§ 1º - As ações de vigilância sanitária de que trata este artigo serão desenvolvidas de acordo com as
diretrizes emanadas da Secretaria da Saúde do Estado do Paraná, Ministério da Saúde e Agência
Nacional de Vigilância Sanitária. 

§ 2º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o município desenvolverá ações no âmbito de
suas competências estabelecidas no art. 200 da Constituição Federal de 1988 e na Lei Federal nº
8.080/90.

Art. 3º - O município deverá assegurar toda a infra-estrutura para a execução das ações do Serviço
Municipal de Vigilância Sanitária previstas nesta lei.

Art. 4º - São consideradas autoridades sanitárias para os efeitos desta Lei:

I - os profissionais da equipe municipal de vigilância sanitária investidos na função fiscalizadora, na
forma do § 1º do art. 5º; e 
II – o responsável pelo Serviço Municipal de Vigilância Sanitária.

Parágrafo único – Para fins de processo administrativo sanitário, o Secretário Municipal de Saúde e o
Prefeito serão considerados autoridades sanitárias.

Art.  5º  -  A  equipe  municipal  de  vigilância  sanitária,  investida  de  sua  função  fiscalizadora,  será
competente para fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários. 

§ 1º - Para o exercício de suas atividades fiscalizadoras, os referidos profissionais serão designados
mediante portaria do prefeito ou do secretário municipal de saúde. 

§ 2º - Os profissionais competentes portarão credencial expedida pelo Poder Executivo Municipal e
deverão apresentá-la sempre que estiverem no exercício de suas funções. 

§  3º  -  Os profissionais  acima designados serão  considerados,  para  todos  os  efeitos,  autoridade
sanitária e exercerão todas as atividades inerentes à função de fiscal sanitário, tais como: inspeção e
fiscalização sanitária, lavratura de auto de infração sanitária, instauração de processo administrativo
sanitário, interdição cautelar de estabelecimento; interdição e apreensão cautelar de produtos; fazer
cumprir  as  penalidades  aplicadas  pelas  autoridades  sanitárias  competentes  nos  processos
administrativos sanitários; e outras atividades estabelecidas para esse fim.



§  4º  -  Os  profissionais  investidos  na  função  fiscalizadora  terão  poder  de  polícia  administrativa,
adotando a legislação sanitária federal, estadual e municipal e as demais normas que se referem à
proteção da saúde, no que couber.

§ 5º - As autoridades fiscalizadoras mencionadas nos incisos I e II do art. 4º desta Lei, quando do
exercício de suas atribuições, terão livre acesso em todos os locais do município sujeitos à legislação
sanitária, em qualquer dia e hora, podendo utilizar de todos os meios e equipamentos necessários,
ficando responsáveis pela guarda das informações sigilosas.

Art. 6º - As atividades sujeitas às ações da vigilância sanitária ensejarão a cobrança de Taxa de
Vigilância Sanitária pelo Serviço Municipal de Vigilância Sanitária. 

§ 1º - Os fatos geradores e os respectivos valores da Taxa de Vigilância Sanitária serão definidos em
legislação municipal. 

§ 2º - Os valores da Taxa de Vigilância Sanitária serão recolhidos aos cofres públicos do Município de
Itambaracá,  creditados  ao  Fundo  Municipal  de  Saúde,  revertidos  exclusivamente  para  o  Serviço
Municipal de Vigilância Sanitária e sob o controle social do Conselho Municipal de Saúde.

§ 3º - Os estabelecimentos integrantes da administração pública ou por ela instituídos, sujeitos às
ações de vigilância sanitária, estão isentos do recolhimento da Taxa de Vigilância Sanitária prevista
neste artigo, porém, para que funcionem, devem cumprir as exigências contidas nas normas legais e
regulamentares, além das pertinentes às instalações, aos equipamentos e à aparelhagem adequados
e à assistência e responsabilidade técnicas.

Art. 7º - Os estabelecimentos sujeitos às ações de vigilância sanitária não poderão funcionar sem que
sejam atendidas cumulativamente as seguintes exigências: 

I  – apresentação de toda a documentação inerente à atividade a ser  desenvolvida,  para fins de
cadastramento;
II – recolhimento do respectivo valor da Taxa de Vigilância Sanitária;
III  –  realização  de  inspeção  sanitária  com  parecer  favorável  da  equipe  municipal  de  vigilância
sanitária; e 
IV – emissão da Licença Sanitária.

Art. 8º - Na ausência de norma municipal que disponha sobre infrações sanitárias e penalidades, bem
como instauração do devido processo administrativo sanitário, as autoridades sanitárias previstas no
art.  4º da presente lei deverão utilizar de maneira suplementar a legislação estadual e/ou federal
cabível à espécie. 

Art.  9º  -  As despesas com a execução desta lei  correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei no prazo de 60
dias, a contar da data de sua publicação.

Art.  11 -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
18 DE ABRIL DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.409/2013

SÚMULA: Institui  o  Código  Sanitário  do  Município  de
Itambaracá e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Fica instituído o Código Sanitário do Município de Itambaracá, fundamentado nos princípios
expressos na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Constituição do Estado de (nome do
Estado), nas Leis Orgânicas da Saúde - Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990, no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal nº 8.078, de
11 de setembro de 1990, no Código de Saúde do Estado do Paraná , e na Lei Orgânica do Município
de Itambaracá.

Art. 2º - Todos os assuntos relacionados com as ações de vigilância sanitária serão regidos pelas
disposições  contidas  nesta  Lei,  nas  normas técnicas  especiais,  portarias  e  resoluções,  a  serem
determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitadas, no que couber, a Legislação Federal
e Estadual. 

Art. 3º - Sujeitam-se a presente Lei todos os estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde,
sejam de caráter privado, público ou filantrópico, assim como outros locais que ofereçam riscos à
saúde. 

CAPÍTULO II

COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por vigilância sanitária o conjunto de ações capaz de
eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do
meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde,
abrangendo: 
I  -  o  controle  de  bens  de  consumo  que,  direta  ou  indiretamente,  se  relacionem com a  saúde,
compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e 
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde.

Art. 5º - Considera-se como controle sanitário as ações desenvolvidas pelas autoridades sanitárias
com vistas à aprovação de projetos arquitetônicos, ao monitoramento da qualidade dos produtos para
saúde e de interesse à saúde e a verificação das condições para o licenciamento e funcionamento
dos estabelecimentos de saúde e de interesse à saúde, abrangendo:
I – a inspeção e orientação;
II – a fiscalização;
III – a lavratura de termos e autos;
IV – a aplicação de sanções.

Art. 6º - São sujeitos ao controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias: 
I – drogas, medicamentos, imunobiológicos, insumos farmacêuticos e produtos para saúde;
II – sangue, hemocomponentes e hemoderivados; 
III – produtos de higiene pessoal, cosméticos, perfumes e saneantes;
IV – alimentos, águas envasadas, matérias-primas alimentares, artigos e equipamentos destinados a
entrar em contato com alimentos;



V – produtos tóxicos e radioativos;
VI – estabelecimentos de saúde, de interesse à saúde e outros ambientes que ofereçam riscos à
saúde, de natureza pública e privada;
VII – resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde e de interesse à saúde;
VIII  –  veiculação  de  propaganda  de  produtos  farmacêuticos  e  outros  produtos  que  possam
comprometer a saúde, de acordo com as normas federais;
IX – outros produtos, substâncias, aparelhos e equipamentos que possam provocar danos à saúde.

§ 1º - Os responsáveis por imóveis, domicílios e estabelecimentos comerciais e industriais deverão
impedir o acúmulo de lixo, entulho, restos de alimentos, água empoçada ou qualquer outra condição
que propicie alimentação, criatório ou abrigo de animais sinantrópicos.

§ 2º - É vedada a criação de animais, no perímetro urbano, que pela sua natureza ou quantidade,
sejam considerados causa de insalubridade, incômodo ou riscos à saúde pública.
 
Art. 7º - As ações de vigilância sanitária serão executadas pelas autoridades sanitárias municipais,
que  terão  livre  acesso,  mediante  identificação  por  meio  de  credencial  de  fiscal  sanitário,  aos
estabelecimentos e ambientes sujeitos ao controle sanitário.

§ 1º - São consideradas autoridades sanitárias para os efeitos desta Lei:
I - os profissionais da equipe municipal de vigilância sanitária investidos na função fiscalizadora;
II – o responsável pelo Serviço Municipal de Vigilância Sanitária.

§  2º  –  Os  estabelecimentos,  por  seus  dirigentes  ou  prepostos,  são  obrigados  a  prestar  os
esclarecimentos necessários referentes ao desempenho de suas atribuições legais e a exibir, quando
exigidos, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de prevenção à
saúde.

Art.  8º  -  Os  profissionais  das  equipes  de  vigilância  sanitária,  investidos  das  suas  funções
fiscalizadoras, serão competentes para fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários, expedindo
termos e autos, referentes à prevenção e controle de bens e serviços sujeitos à vigilância sanitária.

Parágrafo único - O Secretário Municipal de Saúde, excepcionalmente, poderá desempenhar funções
de  fiscalização,  com  as  mesmas  prerrogativas  e  atribuições  conferidas  pela  presente  Lei  às
autoridades sanitárias.

Art. 9º - Compete à Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de outras atribuições: 
I – promover e participar de todos os meios de educação, orientação, controle e execução das ações
de vigilância e fiscalização sanitária, em todo o território do município; 
II – planejar, organizar e executar as ações de promoção e proteção à saúde individual e coletiva, por
meio dos serviços de vigilância sanitária, tendo como base o perfil epidemiológico do município; 
III  –  garantir  infra-estrutura  e  recursos  humanos  adequados  à  execução  de  ações  de  vigilância
sanitária;
IV – promover capacitação e valorização dos recursos humanos existentes na vigilância sanitária,
visando aumentar a eficiência das ações e serviços;
V – promover, coordenar, orientar e custear estudos de interesse da saúde pública;
VI – assegurar condições adequadas de qualidade na produção, comercialização e consumo de bens
e serviços de interesse à saúde, incluídos procedimentos, métodos e técnicas que as afetam;
VII – assegurar condições adequadas de qualidade para prestação de serviços de saúde;
VIII – promover ações visando o controle de fatores de risco à saúde; 
IX – promover a participação da comunidade nas ações da vigilância sanitária;
X – organizar atendimento de reclamações e denúncias; 
XI – notificar e investigar eventos adversos à saúde, de que tomar conhecimento ou for cientificada
por usuários ou profissionais de saúde, decorrentes do uso ou emprego de: medicamentos e drogas;
produtos para saúde; cosméticos e perfumes; saneantes; agrotóxicos; alimentos industrializados; e
outros produtos definidos por legislação sanitária.



CAPÍTULO III

DA LICENÇA SANITÁRIA

Art.  10 -  Os estabelecimentos sujeitos ao controle e à fiscalização sanitária somente funcionarão
mediante licença sanitária expedida pelo órgão de vigilância sanitária,  com validade por um ano,
renovável por períodos iguais e sucessivos.

§  1º  -  A  concessão  ou  renovação  da  Licença  Sanitária  será  condicionada  ao  cumprimento  de
requisitos  técnicos  referentes  às  instalações,  aos  produtos,  máquinas,  equipamentos,  normas  e
rotinas do estabelecimento, comprovados pela autoridade sanitária competente.

§  2º  -  A  Licença  Sanitária  poderá,  a  qualquer  tempo,  ser  suspensa,  cassada ou  cancelada,  no
interesse da saúde pública,  sendo assegurado ao proprietário do estabelecimento o exercício do
direito  de  defesa  e  do  contraditório,  em processo  administrativo  instaurado  pelo  órgão  sanitário
competente.

§ 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através de regulamentos técnicos específicos, e tendo em
vista o ramo de atividades desenvolvidas, poderá exigir a Licença Sanitária para o funcionamento de
outros estabelecimentos não previstos nesta Lei. 

§ 4º - Todo estabelecimento deve comunicar formalmente ao órgão que emitiu a respectiva licença
sanitária qualquer alteração e/ou encerramento de suas atividades. 

§ 5º - A Licença Sanitária será emitida, específica e independente, para:
I – cada estabelecimento, de acordo com a atividade e/ou serviço exercido, ainda que exista mais de
uma unidade na mesma localidade;
II  –  cada atividade  e/ou serviço desenvolvido na  unidade do estabelecimento,  de acordo com a
legislação; 
III – cada atividade e/ou serviço terceirizado existente na unidade do estabelecimento, de acordo com
a legislação.

CAPÍTULO IV

DAS TAXAS

Art.  11  –  As  ações  de  vigilância  sanitária  executados  pelo  órgão  correspondente  da  Secretaria
Municipal da Saúde ensejarão a cobrança da Taxa de Vigilância Sanitária, a ser regulamentada em
Lei complementar.

Art. 12 – Os valores da Taxa de Vigilância Sanitária e das multas em virtude do exercício das ações
de  vigilância  sanitária  serão  recolhidos  aos  cofres  públicos  do  município,  creditados  ao  Fundo
Municipal de Saúde, revertidos exclusivamente para o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária e sob
o controle social do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 13 – Os valores recolhidos, mencionados no artigo anterior,  serão destinados ao custeio e à
manutenção da estrutura do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária. 

Art. 14 - São isentos da Taxa de Vigilância Sanitária: 
I - órgãos da administração direta, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
e 
II - associações, fundações, entidades de caráter beneficente, filantrópico, caritativo ou religioso que
não remunerem seus dirigentes, não distribuam lucros a qualquer título e apliquem seus recursos na
manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais; 
Parágrafo  único -  A  isenção da Taxa de Vigilância  Sanitária  não dispensa a obrigatoriedade do
cumprimento das exigências contidas nas normas legais e regulamentares. 



CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

Seção I

Fiscalização dos Estabelecimentos de Saúde

Art. 15 – Sujeitam-se ao controle e à fiscalização sanitária os estabelecimentos de saúde. 

Art. 16 - Para os efeitos desta Lei, consideram-se estabelecimentos de saúde:
I – serviços médicos; 
II – serviços odontológicos;
III – serviços de diagnósticos e terapêuticos;
IV – outros serviços de saúde definidos por legislação específica.

Parágrafo único - Os estabelecimentos a que se refere o artigo anterior deverão ser mantidos em
perfeitas condições de higiene e limpeza, organizados de modo a não possibilitar a existência de
focos de insalubridade em seu ambiente interno e externo e deverão ser objeto de desratização,
desinsetização e manutenções periódicas. 

Art. 17 - Os estabelecimentos de saúde deverão adotar normas e procedimentos visando o controle
de infecção relacionada à assistência à saúde.

Parágrafo único. É responsabilidade pessoal dos profissionais de saúde o controle de infecção em
seus ambientes de trabalho. 

Art.  18 -  Os estabelecimentos de saúde e os veículos para transporte de pacientes deverão ser
mantidos em rigorosas condições de higiene,  devendo ser observadas as normas de controle de
infecção estipuladas na legislação sanitária. 

Art.  19  -  Os  estabelecimentos  de  saúde  deverão  adotar  procedimentos  adequados  na  geração,
acondicionamento, fluxo, transporte, armazenamento, destino final, e demais questões relacionadas a
resíduos de serviços de saúde, conforme legislação sanitária.

Art. 20 - Os estabelecimentos de saúde deverão possuir condições adequadas para o exercício da
atividade  profissional  na  prática  de  ações  que  visem  à  proteção,  promoção,  preservação  e
recuperação da saúde.

Parágrafo único - Estes estabelecimentos deverão possuir instalações, equipamentos, instrumentais,
utensílios e materiais de consumo indispensáveis e condizentes com suas finalidades e em perfeito
estado de conservação e funcionamento, de acordo com normas técnicas específicas.

Art. 21 - Os estabelecimentos de saúde deverão possuir quadro de recursos humanos legalmente
habilitados, em número adequado à demanda e às atividades desenvolvidas. 

Seção II

Fiscalização dos Estabelecimentos de Interesse à Saúde

Art. 22 - Para os efeitos desta Lei, consideram-se estabelecimentos de interesse à saúde: 
I  –  barbearias,  salões de beleza,  pedicures,  manicures,  massagens,  estabelecimentos esportivos
(ginástica,  natação,  academias  de  artes  marciais  e  outros),  creches,  tatuagens,  “piercings”,
cemitérios, necrotérios, funerárias, piscinas de uso coletivo, hotéis, motéis, pousadas, instituições de
longa permanência para idosos e outros; 
II – os que extraem, produzem, fabricam, transformam, preparam, manipulam, purificam, fracionam,
embalam, re-embalam, importam, exportam, armazenam, expedem, transportam, compram, vendem,
dispensam, cedem ou usam os produtos mencionados no art. 6º; 



III – os laboratórios de pesquisa, de análise de produtos alimentícios, água, medicamentos e produtos
para saúde e de controle de qualidade de produtos, equipamentos e utensílios de interesse à saúde;
IV – os que prestam serviços de desratização e desinsetização de ambientes domiciliares, públicos e
coletivos; 
V – os que degradam o meio ambiente por meio de resíduos contaminantes e os que contribuem para
criar ambiente insalubre ao ser humano ou propício ao desenvolvimento de animais sinantrópicos;
VI  -  outros  estabelecimentos  cuja  atividade  possa,  direta  ou  indiretamente,  provocar  danos  ou
agravos à saúde individual ou coletiva.

Parágrafo  único -  Os estabelecimentos referidos neste  artigo deverão ser  mantidos em perfeitas
condições de higiene e limpeza, organizados de modo a não possibilitar a existência de focos de
insalubridade  em  seu  ambiente  interno  e  externo  e  deverão  ser  objeto  de  desratização,
desinsetização e manutenções periódicas. 

Seção III

Fiscalização de Produtos

Art. 23 – Todo produto destinado ao consumo humano comercializado e/ou produzido no município,
estará sujeito à fiscalização sanitária municipal, respeitando os termos desta Lei e a legislação federal
e estadual, no que couber. 

Art. 24 – O controle sanitário a que estão sujeitos os produtos de interesse da saúde compreende
todas as etapas e processos, desde a sua produção até sua utilização e/ou consumo. 

Art. 25 – No controle e fiscalização dos produtos de interesse da saúde serão observados os padrões
de identidade, qualidade e segurança definidos por legislação específica. 

§ 1º - A autoridade sanitária fará, sempre que considerar necessário, coleta de amostras do produto,
para efeito de análise. 

§ 2º  -  Os procedimentos para coleta e análise de amostras serão definidos em normas técnicas
específicas. 

§ 3º - A amostra do produto considerado suspeito deverá ser encaminhada ao laboratório oficial, para
análise fiscal. 

Art. 26 – É proibido qualquer procedimento de manipulação, beneficiamento ou fabrico de produtos
que concorram para adulteração, falsificação, alteração, fraude ou perda de qualidade dos produtos
de interesse da saúde.

CAPÍTULO VI

NOTIFICAÇÃO

Art. 27 - Fica a critério da autoridade sanitária a lavratura e expedição de termo de notificação ao
inspecionado para que faça ou deixe de fazer alguma coisa, com indicação da disposição legal ou
regulamentar pertinente, devendo conter a identificação completa do inspecionado.

§ 1º -  Quando lavrado e expedido o referido termo, o prazo concedido para o cumprimento das
exigências nele contidas será de até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por no máximo mais 90
(noventa) dias, a critério da autoridade sanitária, caso seja requerido pelo interessado, até 10 (dez)
dias antes do término do prazo inicialmente concedido e desde que devidamente fundamentado. 

§ 2º - Decorrido o prazo concedido e não sendo atendida a notificação, será lavrado auto de infração
e instaurado processo administrativo sanitário.



CAPÍTULO VII

PENALIDADES E INFRAÇÕES SANITÁRIAS

Seção I

Normas Gerais

Art. 28 - Considera-se infração sanitária a desobediência ao disposto nesta Lei, nas leis federais,
estaduais  e  nas demais normas legais  e  regulamentares,  que de qualquer forma,  destinem-se à
proteção, promoção, preservação e recuperação da saúde. 

Art. 29 - Responderá pela infração sanitária a pessoa física e/ou jurídica que, por ação ou omissão,
lhe deu causa, concorreu para sua prática ou dela se beneficiou. 

§ 1º - Para fins deste artigo, considera-se causa a ação ou omissão sem a qual a infração sanitária
não teria ocorrido. 

§ 2º - Exclui a imputação de infração a causa decorrente de força maior ou proveniente de eventos
naturais ou circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar avaria, deterioração ou alteração de
equipamentos, produtos e serviços de interesse à saúde. 

Art. 30 - Os fabricantes e fornecedores de equipamentos, produtos e serviços de interesse à saúde
respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou
inadequados para o consumo e/ou utilização.

Art. 31 - Na apuração das infrações sanitárias, a autoridade sanitária comunicará o fato:
I - à autoridade policial e ao Ministério Público, nos casos que possam configurar ilícitos penais;
II  -  aos conselhos profissionais,  nos casos que possam configurar violação aos códigos de ética
profissional. 

Seção II

Das Penalidades

Art. 32 - As infrações sanitárias, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, serão
punidas, alternativa ou cumulativamente, com as seguintes penalidades: 
I – advertência;
II – multa;
III – apreensão de produtos, equipamentos, utensílios, recipientes e matérias-primas; 
IV – apreensão de animais;
V – suspensão de venda e/ou fabricação de produtos, equipamentos, utensílios e recipientes;
VI – inutilização de produtos, equipamentos, utensílios, recipientes, matérias-primas e insumos;
VII – interdição parcial ou total de estabelecimento, seções, dependências, obras, veículos, utensílios,
recipientes, máquinas, produtos e equipamentos;
VIII – suspensão e/ou proibição de propaganda e/ou publicidade;
IX – cancelamento da Licença Sanitária Municipal;
X – imposição de mensagem retificadora;
XI – cancelamento da notificação de produto alimentício.

§ 1º – Aplicada a penalidade de inutilização, o infrator deverá cumpri-la, arcando com seus custos, no
prazo determinado pela autoridade sanitária, respeitando a legislação e apresentando o respectivo
comprovante.

§ 2º – Aplicada a penalidade de interdição, essa vigerá até que o infrator cumpra as medidas exigidas
pela legislação sanitária, solicite a realização de nova inspeção sanitária e que a autoridade julgadora
se manifeste sobre o pleito de desinterdição de maneira fundamentada.



Art. 33 - A pena de multa consiste no pagamento em moeda corrente no país, variável segundo a
classificação das infrações constantes do art. 37, conforme os seguintes limites: 
I - nas infrações leves, de R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
II - nas infrações graves, de R$ 2.001,00 (dois mil e um reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);
III - nas infrações gravíssimas, de R$ 10.001,00 (dez mil e um reais) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais). 

Parágrafo único - As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de reincidência
e reincidência específica. 

Art. 34 - Para imposição da pena e a sua graduação, a autoridade sanitária levará em conta:
I – as circunstâncias atenuantes e agravantes;
II – a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências para a saúde pública;
III – os antecedentes do autuado quanto ao descumprimento da legislação sanitária; 
IV – a capacidade econômica do autuado;
V – os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágrafo  único  -  Havendo  concurso  de  circunstâncias  atenuantes  e  agravantes,  a  autoridade
sanitária levará em consideração as que sejam preponderantes.

Art. 35 - São circunstâncias atenuantes:
I – ser primário o autuado;
II – não ter sido a ação do autuado fundamental para a ocorrência do evento;
III – procurar o autuado, espontaneamente, durante o processo administrativo sanitário, reparar ou
minorar as conseqüências do ato lesivo à saúde pública que lhe foi imputado.
Parágrafo único - Considera-se, para efeito desta Lei, infrator primário a pessoa física ou jurídica que
não tiver  sido  condenada em processo  administrativo  sanitário  nos  05 (cinco)  anos  anteriores  à
prática da infração em julgamento.

Art. 36 - São circunstâncias agravantes:
I – ser o autuado reincidente;
II – ter o autuado cometido à infração para obter vantagem pecuniária decorrente de ação ou omissão
em desrespeito à legislação sanitária;
III – ter o autuado coagido outrem para a execução material da infração;
IV – ter a infração conseqüências calamitosas à saúde pública; 
V – ter o autuado deixado de adotar providências de sua responsabilidade para evitar ou sanar a
situação que caracterizou a infração;
VI – ter o autuado agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má-fé;
VII – ter o autuado praticado a infração que envolva a produção em larga escala.

Art. 37 - As infrações sanitárias classificam-se em:
I – leves, quando o autuado for beneficiado por circunstância atenuante;
II – graves, quando for verificada uma circunstância agravante;
III – gravíssimas:
a) quando existirem duas ou mais circunstâncias agravantes;
b) quando a infração tiver conseqüências danosas à saúde pública;
c) quando ocorrer reincidência específica.

Parágrafo único - Considera-se reincidência específica a repetição pelo autuado da mesma infração
pela qual já foi condenado.

Art. 38 - Na aplicação da penalidade de multa, a capacidade econômica do infrator será observada
dentro dos limites de natureza financeira correspondente à classificação da infração sanitária prevista
no artigo 33.

Art.  39 -  As multas impostas em razão da infração sanitária sofrerão redução de 20% (vinte por
cento), caso o pagamento seja efetuado no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data em que o
infrator for notificado da decisão que lhe imputou a referida penalidade. 



Art. 40 - O pagamento da multa, em qualquer circunstância, implicará a desistência tácita de recurso
em  relação  à  sua  aplicação,  permanecendo  o  processo  administrativo  em  relação  às  demais
penalidades eventualmente aplicadas cumulativamente. 

Art. 41 - Quando aplicada pena de multa e não ocorrer o seu pagamento ou interposição de recurso,
a decisão será publicada nos meios oficiais e em seguida o infrator será notificado para recolhê-la no
prazo de 30 (trinta) dias, na forma da alínea a do inciso I do artigo 105, sob pena de cobrança judicial.

Art. 42 - Nos casos de risco sanitário iminente, a autoridade sanitária poderá determinar de imediato,
sem a necessidade de prévia manifestação do interessado, a apreensão e interdição de produtos,
equipamentos,  utensílios,  recipientes,  matérias-primas,  insumos,  estabelecimentos,  seções,
dependências, obras, veículos, máquinas, assim como a suspensão de vendas, atividades e outras
providências acauteladoras, as quais não configurarão aplicação de penalidade sanitária, mas sim o
regular exercício das prerrogativas da administração pública.

§ 1º - Concomitante às medidas acauteladoras previstas no caput deste artigo, a autoridade sanitária
deverá lavrar auto de infração. 

§ 2º - As medidas acauteladoras previstas neste artigo durarão no máximo 90 (noventa) dias. 

Seção III

Das Infrações Sanitárias

Art. 43 - Construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território municipal, laboratórios
de  produção  de  medicamentos,  drogas,  insumos,  cosméticos,  produtos  de  higiene,  dietéticos,
produtos para a saúde, ou quaisquer outros estabelecimentos que fabriquem alimentos, aditivos para
alimentos, bebidas, embalagens, saneantes e demais produtos que interessem à saúde pública, sem
registro,  licença sanitária,  autorização do órgão  sanitário  competente  ou contrariando  as  normas
legais pertinentes:

Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, utensílios, recipientes e matérias-primas
ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  dependências,  obras,  veículos,  utensílios,  recipientes,
produtos e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.

Art. 44 - Construir, instalar ou fazer funcionar hospitais, postos ou casas de saúde, clínicas em geral,
casas de repouso, serviços ou unidades de saúde, estabelecimentos ou organizações afins, que se
dediquem à promoção, proteção e recuperação da saúde, sem licença sanitária, autorização do órgão
sanitário competente ou contrariando normas legais e regulamentares pertinentes: 

Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, utensílios, recipientes e matérias-primas
ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  dependências,  obras,  veículos,  utensílios,  recipientes,
produtos e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.

Art.  45  -  Instalar  ou  manter  em  funcionamento  consultórios  médicos,  odontológicos  e
estabelecimentos de pesquisas clínicas, clínicas de hemodiálise, serviços hemoterápicos, bancos de
leite humano, de olhos e estabelecimentos de atividades afins, institutos de esteticismo, ginástica,
fisioterapia  e  de  recuperação,  balneários,  estâncias  hidrominerais,  termais,  de  repouso,  e
congêneres,  gabinetes ou serviços que utilizem aparelhos e equipamentos geradores de raios X,
substâncias radioativas, ou radiações ionizantes e outras, laboratórios, oficinas e serviços de ótica, de
aparelhos ou materiais óticos, de prótese dentária, de aparelhos ou materiais para uso odontológico,
sem licença sanitária,  autorização do órgão sanitário  competente ou contrariando o disposto  nas
demais normas legais e regulamentares pertinentes: 

Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, utensílios, recipientes e matérias-primas
ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  dependências,  obras,  veículos,  utensílios,  recipientes,
produtos e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.



Art. 46 - Explorar atividades comerciais, industriais, ou filantrópicas relacionadas à saúde, com ou
sem  a  participação  de  agentes  que  exerçam  profissões  ou  ocupações  técnicas  e  auxiliares
relacionadas com a saúde,  sem licença  sanitária,  autorização  do  órgão  sanitário  competente  ou
contrariando o disposto nas demais normas legais e regulamentares pertinentes:

Pena – advertência, apreensão de produtos, equipamentos, utensílios, recipientes e matérias-primas
ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  dependências,  obras,  veículos,  utensílios,  recipientes,
produtos e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.

Art.  47 -  Extrair,  produzir,  fabricar,  transformar,  reutilizar,  preparar,  manipular,  purificar,  fracionar,
embalar ou reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder ou
usar  alimentos,  produtos  alimentícios,  medicamentos,  drogas,  insumos  farmacêuticos,  produtos
dietéticos,  de  higiene,  cosméticos,  produtos  para  a  saúde,  embalagens,  recipientes,  saneantes,
utensílios e aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, sem registro, licença sanitária,
autorização  do  órgão  sanitário  competente  ou  contrariando  o  disposto  na  legislação  sanitária
pertinente:

Pena – advertência,  apreensão e inutilização de produtos,  equipamentos,  utensílios, embalagens,
recipientes  e  matérias-primas  ou  interdição  de  estabelecimento,  seções,  dependências,  obras,
veículos, utensílios, recipientes, produtos e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou
multa. 

Art. 48 - Fazer veicular propaganda de produtos e serviços sujeitos à vigilância sanitária contrariando
o disposto na legislação sanitária pertinente:

Pena  -  advertência,  proibição  de  propaganda,  suspensão  de  venda,  imposição  de  mensagem
retificadora, suspensão de propaganda e publicidade e multa.

Art.  49  -  Deixar,  aquele  que  tiver  o  dever  legal  de  fazê-lo,  de  notificar  doença  ou  zoonose
transmissível  ao homem,  de acordo com o que disponham as normas legais  ou regulamentares
vigentes: 

Pena – advertência e/ou multa.

Art. 50 - Impedir ou dificultar a aplicação de medidas sanitárias relativas às doenças transmissíveis,
zoonoses e quaisquer outras, além do sacrifício de animais domésticos considerados perigosos pelas
autoridades sanitárias:

Pena – advertência e/ou multa.

Art. 51 - Reter atestado de vacinação obrigatória, deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução
de medidas sanitárias que visem à prevenção de doenças transmissíveis e sua disseminação, à
preservação e à manutenção da saúde: 

Pena – advertência,  interdição de estabelecimento,  seções,  dependências,  utensílios,  recipientes,
produtos e equipamentos, cancelamento de licença sanitária e/ou multa. 

Art. 52 - Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades sanitárias competentes no exercício
de suas funções: 

Pena – advertência, interdição de estabelecimento, seções, dependências, obras, veículos, utensílios,
recipientes, máquinas, produtos e equipamentos ou cancelamento de licença sanitária e/ou multa.

Art. 53 - Aviar receita em desacordo com prescrições médicas ou determinação expressa em lei e
normas regulamentares: 

Pena – advertência, interdição de estabelecimento, cancelamento da licença sanitária e/ou multa. 



Art.  54 -  Fornecer,  vender  ou praticar  atos  de comércio  em relação  a  medicamentos,  drogas e
produtos para a saúde cuja venda e uso dependam de prescrição médica, sem observância dessa
exigência e contrariando as normas legais e regulamentares: 

Pena – advertência, interdição de estabelecimento, cancelamento da licença sanitária e/ou multa. 

Art.  55 -  Retirar ou aplicar sangue, hemocomponentes, hemoderivados, proceder a operações de
plasmaferese,  ou  desenvolver  outras  atividades  hemoterápicas,  contrariando  normas  legais  e
regulamentares:

Pena – advertência, interdição de estabelecimento, seções, dependências, veículos, equipamentos e
produtos, inutilização, cancelamento da licença sanitária e/ou multa. 

Art. 56 - Exportar sangue e seus derivados, placentas, órgãos, glândulas ou hormônios, bem como
quaisquer substâncias ou partes do corpo humano, ou utilizá-los contrariando as disposições legais e
regulamentares:

Pena – advertência, interdição de estabelecimento, seções, dependências, veículos, equipamentos e
produtos, inutilização, cancelamento da licença sanitária e/ou multa. 

Art.  57  -  Rotular  alimentos,  produtos  alimentícios,  bebidas,  medicamentos,  drogas,  insumos
farmacêuticos,  produtos  dietéticos,  de  higiene,  cosméticos,  perfumes,  produtos  para  saúde,
saneantes, de correção estética e quaisquer outros de interesse à saúde, contrariando as normas
legais e regulamentares:

Pena – advertência, interdição, apreensão e inutilização e/ou multa.

Art. 58 - Alterar o processo de fabricação de produtos sujeitos à vigilância sanitária, modificar os seus
componentes básicos, nome, e demais elementos objeto do registro, sem a necessária autorização
do órgão sanitário competente: 

Pena –  advertência,  interdição,  apreensão e  inutilização,  cancelamento  da  licença  sanitária  e/ou
multa.

Art. 59 - Reaproveitar vasilhames de saneantes, seus congêneres e de outros produtos nocivos à
saúde, no envasilhamento de alimentos, bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos,
drogas, produtos de higiene, cosméticos, perfumes e quaisquer outros de interesse à saúde:

Pena - advertência, apreensão e inutilização, interdição de estabelecimento, cancelamento de licença
sanitária e/ou multa.

Art. 60 - Importar ou exportar, expor à venda ou entregar ao consumo produtos de interesse da saúde
cujo prazo de validade tenha se expirado, ou apor-lhes novas datas, depois de expirado o prazo:

Pena - advertência, apreensão e inutilização, interdição de estabelecimento, cancelamento de licença
sanitária e/ou multa. 

Art. 61 - Produzir, comercializar, embalar, manipular, fracionar produtos sujeitos à vigilância sanitária
sem a assistência de responsável técnico, legalmente habilitado. 

Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição de estabelecimento, cancelamento de licença
sanitária e/ou multa. 

Art. 62 - Construir, reformar ou adequar estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária sem a prévia
aprovação do projeto pelo órgão sanitário competente.

Pena – advertência, interdição e/ou multa. 



Art. 63 - Utilizar, na preparação de hormônios, órgãos de animais doentes, estafados ou emagrecidos
ou que apresentem sinais de decomposição no momento de serem manipulados: 

Pena – advertência, apreensão e inutilização, suspensão de vendas, interdição de estabelecimento,
cancelamento de licença sanitária e/ou multa.

Art. 64 - Comercializar produtos biológicos, imunoterápicos e outros de interesse à saúde que exijam
cuidados especiais  de  conservação,  preparação,  expedição,  ou  transporte,  sem observância  das
condições necessárias à sua preservação: 

Pena – advertência, apreensão e inutilização, suspensão de vendas, interdição de estabelecimento,
cancelamento de licença sanitária e/ou multa.

Art.  65  -  Executar  serviços  de  desratização,  desinsetização,  desinfestação  e  imunização  de
ambientes e produtos e/ou aplicar métodos contrariando as normas legais e regulamentares. 

Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição de estabelecimento, cancelamento de licença
sanitária e/ou multa.

Art.  66 -  Descumprir  normas legais e regulamentares, medidas, formalidades e outras exigências
sanitárias relativas ao transporte de produtos sujeitos à vigilância sanitária e de pacientes. 

Pena – advertência, interdição e/ou multa.

Art. 67 - Descumprir normas legais e regulamentares relativas a imóveis e/ou manter condições que
contribuam para a proliferação de roedores, vetores e animais sinantrópicos que possam configurar
risco sanitário:

Pena – advertência, interdição, cancelamento de licença sanitária e/ou multa.
Art. 68 - Exercer profissões e ocupações relacionadas com a saúde sem a necessária habilitação
legal:

Pena – interdição, apreensão, e/ou multa.

Art.  69  -  Atribuir  encargos  relacionados  com  a  promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde  a
pessoas sem a necessária habilitação legal:

Pena – interdição, apreensão, e/ou multa.

Art.  70  -  Proceder  à  cremação  de  cadáveres,  ou  utilizá-los,  contrariando  as  normas  sanitárias
pertinentes:

Pena – advertência, interdição e/ou multa.

Art. 71 - Fraudar, falsificar ou adulterar alimentos, inclusive bebidas, medicamentos, drogas, insumos
farmacêuticos,  produtos  para  a  saúde,  cosméticos,  produtos  de  higiene,  dietéticos,  saneantes  e
quaisquer outros que interessem à saúde pública. 

Pena  –  advertência,  apreensão  e  inutilização,  suspensão  de  venda  e/ou  fabricação  do  produto,
interdição parcial ou total do estabelecimento, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art. 72 - Transgredir outras normas legais e regulamentares destinadas à proteção da saúde:

Pena - advertência,  apreensão, inutilização e/ou interdição do produto,  suspensão de venda e/ou
fabricação  do  produto,  interdição  parcial  ou  total  do  estabelecimento,  cancelamento  da  licença
sanitária, proibição de propaganda, imposição de mensagem retificadora, suspensão de propaganda
e publicidade e/ou multa.



Art. 73 - Produzir, comercializar ou entregar ao consumo humano sal refinado, moído ou granulado,
que não contenha iodo na proporção estabelecida pelo órgão competente: 

Pena – advertência,  apreensão e interdição do produto,  suspensão de venda e/ou fabricação do
produto, interdição parcial ou total do estabelecimento, cancelamento da licença sanitária e/ou multa. 

Art. 74 - Descumprir atos emanados das autoridades sanitárias competentes, visando à aplicação das
normas legais e regulamentares pertinentes:

Pena - advertência,  apreensão, inutilização e/ou interdição do produto,  suspensão de venda e/ou
fabricação  do  produto,  interdição  parcial  ou  total  do  estabelecimento,  cancelamento  da  licença
sanitária, proibição de propaganda, imposição de mensagem retificadora, suspensão de propaganda
e publicidade e/ou multa. 

Art.  75  -  Descumprir  normas  legais  e  regulamentares,  medidas,  formalidades,  outras  exigências
sanitárias  relacionadas  à  importação  ou  exportação  de  matérias-primas  ou  produtos  sujeitos  à
vigilância sanitária:

Pena  -  advertência,  apreensão,  inutilização,  interdição  parcial  ou  total  do  estabelecimento,
cancelamento da licença sanitária, e/ou multa.

Art.  76  -  Descumprimento  de  normas  legais  e  regulamentares,  medidas,  formalidades,  outras
exigências sanitárias relacionadas a estabelecimentos e boas práticas de fabricação de matérias-
primas e de produtos sujeitos à vigilância sanitária: 

Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art. 77 - Proceder a qualquer mudança de estabelecimento de armazenagem de produtos, matérias-
primas,  insumos,  equipamentos,  produtos  para  a  saúde  e  quaisquer  outros  sob  interdição,  sem
autorização do órgão sanitário competente: 

Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art. 78 - Proceder à comercialização de produtos, matérias-primas, insumos, equipamentos, produtos
para a saúde e quaisquer outros sob interdição:

Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art. 79 - Deixar de garantir, em estabelecimentos destinados à armazenagem e/ou distribuição de
produtos sujeitos à vigilância  sanitária,  a manutenção dos padrões de identidade e qualidade de
produtos, matérias-primas, insumos, equipamentos, produtos para a saúde e quaisquer outros sob
interdição, aguardando inspeção física ou a realização de diligências requeridas pelas autoridades
sanitárias competentes:

Pena – advertência, apreensão, inutilização, interdição, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.

Art. 80 - Deixar de comunicar ao órgão de vigilância sanitária competente a interrupção, suspensão
ou redução da fabricação ou da distribuição dos medicamentos de tarja vermelha, de uso continuado
ou essencial à saúde do indivíduo, ou de tarja preta, provocando o desabastecimento do mercado:

Pena – advertência, interdição total ou parcial do estabelecimento, cancelamento da licença sanitária
e/ou multa.

Art. 81 - Contribuir para que a poluição da água e do ar atinja níveis ou categorias de qualidade
inferior aos previstos nas normas legais e regulamentares:

Pena – advertência, interdição, cancelamento da licença sanitária e/ou multa.



Art.  82  -  Emitir  ou  despejar  efluente  ou  resíduos  sólidos,  líquidos  ou  gasosos,  causadores  de
degradação ambiental, em desacordo com o estabelecido em normas legais e regulamentares: 

Pena –  advertência,  apreensão e  inutilização,  interdição,  cancelamento  da  licença  sanitária  e/ou
multa. 

Art. 83 - Causar poluição hídrica que leve à interrupção do abastecimento público de água, em razão
de atividade sujeita à vigilância sanitária:

Pena –  advertência,  apreensão e  inutilização,  interdição,  cancelamento  da  licença  sanitária  e/ou
multa. 

Art. 84 - Causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, de habitantes,
em razão de atividade sujeita à vigilância sanitária: 

Pena –  advertência,  apreensão e  inutilização,  interdição,  cancelamento  da  licença  sanitária  e/ou
multa. 

Art. 85 - Causar poluição do solo, tornando área urbana ou rural imprópria para ocupação, em razão
de atividade sujeita à vigilância sanitária:

Pena –  advertência,  apreensão e  inutilização,  interdição,  cancelamento  da  licença  sanitária  e/ou
multa.

Art.  86 -  Utilizar  ou aplicar defensivos agrícolas ou agrotóxicos,  contrariando as normas legais  e
regulamentares e/ou as restrições constantes do registro do produto: 

Pena – advertência, apreensão e inutilização, interdição e/ou multa.

Art. 87 – As infrações às disposições legais e regulamentares de ordem sanitária prescrevem em 05
(cinco) anos. 

Parágrafo único – a prescrição interrompe-se pela notificação, ou outro ato da autoridade competente,
que objetive a sua apuração e conseqüente imposição de pena. 

CAPÍTULO VIII

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO

Seção I

Normas Gerais

Art. 88 - O processo administrativo sanitário é destinado a apurar a responsabilidade por infrações
das  disposições  desta  Lei  e  demais  normas  legais  e  regulamentares  destinadas  à  promoção,
proteção e recuperação da saúde, sendo iniciado com a lavratura de auto de infração, assegurando-
se ao autuado o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, observado o rito e os prazos
estabelecidos nesta Lei.

Art. 89 - Constatada a infração sanitária, a autoridade sanitária, no exercício da ação fiscalizadora,
lavrará, no local em que essa for verificada ou na sede da vigilância sanitária, o auto de infração
sanitária, o qual deverá conter:
I  –  nome  do  autuado  ou  responsável,  seu  domicílio  e  residência,  bem como outros  elementos
necessários a sua qualificação e identidade civil;
II – local, data e hora da verificação da infração; 
III – descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar transgredido;
IV – penalidade a que está sujeito o autuado e o respectivo preceito legal que autoriza sua imposição;



V –  ciência,  pelo  autuado,  de  que  responderá  pelo  fato  constatado  em processo  administrativo
sanitário;
VI – assinatura do servidor autuante;
VII  -  assinatura do autuado, ou na sua ausência ou recusa, menção pelo servidor autuante,  e a
assinatura de duas testemunhas, quando possível;
VIII – prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa ou de impugnação do auto de infração.

§ 1º -  Ao autuado é facultada vista ao processo a qualquer tempo, no órgão sanitário,  podendo
requerer, a suas expensas, cópias das peças que instruem o feito. 

§ 2º - Quando, apesar da lavratura do auto de infração, subsistir, ainda, para o autuado, obrigação a
cumprir, deverá o mesmo ser notificado para cumprimento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

§ 3º - O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, em casos excepcionais, por no
máximo mais 90 (noventa) dias, a critério da autoridade sanitária, considerado o risco sanitário, caso
seja requerido pelo interessado, até 10 (dez) dias antes do término do prazo inicialmente concedido e
desde que devidamente fundamentado.

§ 4º -  O servidor  autuante é responsável  pelas declarações e informações lançadas no auto de
infração e no termo de notificação, sujeitando-se a sanções disciplinares em caso de falsidade ou
omissão dolosa.

Art.  90  –  A  ciência  da  lavratura  de  auto  de  infração,  de  decisões  prolatadas  e/ou  de  qualquer
comunicação a respeito de processo administrativo sanitário dar-se-á por uma das seguintes formas: 
I – ciência direta ao inspecionado, autuado, mandatário, empregado ou preposto, provada com sua
assinatura ou, no caso de recusa, sua menção pela autoridade sanitária que efetuou o ato; 
II – carta registrada com aviso de recebimento;
III – edital publicado na imprensa oficial.

Parágrafo  único  -  Na  impossibilidade  de  ser  dado  conhecimento  diretamente  ao  interessado,  e
frustrado o seu conhecimento por carta registrada, este deverá ser cientificado por meio de edital,
publicado uma vez na imprensa oficial, considerando-se efetiva a ciência após 5 (cinco) dias da sua
publicação.

Art. 91 – Para os fins desta Lei contar-se-ão os prazos excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o
dia do vencimento. 

§ 1º - Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a ciência do autuado. 

§ 2º - Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em
dia não útil, devendo ser observado pelo autuado o horário de funcionamento do órgão competente.

Seção II

Da Análise Fiscal

Art.  92 -  Compete à autoridade sanitária realizar de forma programada ou, quando necessária, a
coleta de amostra de insumos, matérias primas, aditivos, coadjuvantes, recipientes, equipamentos,
utensílios, embalagens, substâncias e produtos de interesse da saúde, para efeito de análise fiscal.
Parágrafo único - Sempre que houver suspeita de risco à saúde, a coleta de amostra para análise
fiscal deverá ser procedida com interdição cautelar do lote ou partida encontrada. 

Art. 93 - A coleta de amostra para fins de análise fiscal deverá ser realizada mediante a lavratura do
termo de coleta de amostra e do termo de interdição, quando for o caso, dividida em três invólucros,
invioláveis, conservados adequadamente, de forma a assegurar a sua autenticidade e características
originais, sendo uma delas entregue ao detentor ou responsável, a fim de servir como contraprova e
as duas outras imediatamente encaminhadas ao laboratório oficial para realização das análises.



§ 1º - Se a natureza ou quantidade não permitir a coleta de amostra em triplicata, deverá ser colhida
amostra única e encaminhada ao laboratório oficial para a realização de análise fiscal na presença do
detentor  ou  fabricante  do  insumo,  matéria  prima,  aditivo,  coadjuvante,  recipiente,  equipamento,
utensílio, embalagem, substância ou produto de interesse à saúde, não cabendo, neste caso, perícia
de contraprova. 

§ 2º - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, se estiverem ausentes as pessoas ali mencionadas,
deverão ser convocadas duas testemunhas para presenciar a análise. 

§  3º  -  Em produtos  destinados  ao  uso  ou  consumo  humanos,  quando  forem constatadas  pela
autoridade sanitária irregularidades ou falhas no acondicionamento ou embalagem, armazenamento,
transporte, rótulo, registro, prazo de validade, venda ou exposição à venda que não atenderem às
normas  legais  regulamentares  e  demais  normas  sanitárias,  manifestamente  deteriorados  ou
alterados, de tal forma que se justifique considerá-los, desde logo, impróprios para o consumo, fica
dispensada a coleta de amostras, lavrando-se o auto de infração e termos respectivos.

§ 4º - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior,  às embalagens, aos equipamentos e utensílios,
quando não passíveis de correção imediata e eficaz contra os danos que possam causar à saúde
pública.

§ 5º - A coleta de amostras para análise fiscal se fará sem a remuneração do comerciante ou produtor
pelo produto ou substância coletada.

Art. 94 - Quando a análise fiscal concluir pela condenação dos insumos, matérias primas, aditivos,
coadjuvantes,  recipientes,  equipamentos,  utensílios,  embalagens,  substâncias  e  produtos  de
interesse da saúde, a autoridade sanitária deverá notificar o responsável para apresentar ao órgão de
vigilância sanitária, defesa escrita ou requerer perícia de contraprova, no prazo de 20 (vinte) dias,
contados da notificação acerca do resultado do laudo da análise fiscal inicial.

§ 1º - O laudo analítico condenatório será considerado definitivo quando não houver apresentação da
defesa ou solicitação de perícia de contraprova, pelo responsável ou detentor, no prazo de 10 (dez)
dias.

§ 2º - No caso de requerimento de perícia de contraprova o responsável deverá apresentar a amostra
em seu poder e indicar o seu próprio perito, devidamente habilitado e com conhecimento técnico na
área respectiva.

§ 3º - A perícia de contraprova não será efetuada se houver indícios de alteração e/ou violação da
amostra em poder do detentor, prevalecendo, nesta hipótese, o laudo da análise fiscal inicial como
definitivo.

§ 4º - Da perícia de contraprova será lavrada ata circunstanciada, datada e assinada por todos os
participantes, cuja 1ª via integrará o processo de análise fiscal,  e conterá os quesitos formulados
pelos peritos.

§ 5º - Havendo divergência entre os resultados da análise fiscal inicial e da perícia de contraprova o
responsável  poderá apresentar  recurso a autoridade superior,  no prazo de 10 (dez)  dias,  o qual
determinará novo exame pericial a ser realizado na segunda amostra em poder do laboratório oficial,
cujo resultado será definitivo. 

Art.  95  -  Não  sendo  comprovada  a  infração  objeto  de  apuração,  por  meio  de  análise  fiscal  ou
contraprova,  e  sendo  a  substância  ou  produto,  equipamentos  ou  utensílios  considerados  não
prejudiciais à saúde pública, a autoridade sanitária lavrará notificação liberando-o e determinando o
arquivamento do processo. 

Art. 96 - O resultado definitivo da análise condenatória de substâncias ou produtos de interesse da
saúde, oriundos de unidade federativa diversa,  será obrigatoriamente comunicado aos órgãos de
vigilância sanitária federal, estadual e municipal correspondente. 



Art.  97  -  Quando  resultar  da  análise  fiscal  que  substância,  produto,  equipamento,  utensílios,
embalagem são impróprios para o consumo, serão obrigatórias a sua apreensão e inutilização, bem
como a interdição do estabelecimento, se necessária, lavrando-se os autos e termos respectivos.

Seção III

Do Procedimento

Art. 98 – Adotar-se-á o rito previsto nesta seção às infrações sanitárias previstas nesta Lei. 

Art.  99  –  O  autuado  terá  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  apresentar  defesa  ou  impugnação,
contados da ciência do auto de infração. 

Parágrafo único - Apresentada defesa ou impugnação, os autos do processo administrativo sanitário
serão remetidos ao servidor  autuante,  o  qual  terá  o prazo de 10 (dez)  dias para se manifestar,
seguindo os autos conclusos para decisão do superior imediato. 

Art. 100 - Após analisar a defesa, a manifestação do servidor autuante e os documentos que dos
autos  constam,  o  superior  imediato  decidirá  fundamentadamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  do
recebimento do processo administrativo sanitário.

§ 1º - A decisão de primeira instância será fundamentada em relatório circunstanciado, à vista dos
elementos contidos nos autos, podendo confirmar ou não a existência da infração sanitária. 

§ 2º - A decisão que não confirmar a existência da infração sanitária implicará no arquivamento do
respectivo processo administrativo sanitário, devendo essa decisão obrigatoriamente ser publicada
nos meios oficiais.

§ 3º -  A decisão que confirmar a existência da infração sanitária fixará a penalidade aplicada ao
autuado. 

§ 4º - As eventuais inexatidões materiais que se encontrem na decisão, ocasionadas por erros de
grafia ou de cálculo, poderão ser corrigidas por parte da autoridade julgadora. 

Art. 101 - Decidida a aplicação da penalidade, o autuado poderá interpor recurso, em face da decisão
de primeira instância, à mesma autoridade prolatora. 

§ 1º - O recurso previsto no caput deverá ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência da decisão de primeira instância.

§  2º  -  O  recurso  terá  efeito  suspensivo  relativamente  ao  pagamento  da  penalidade  pecuniária
eventualmente  aplicada,  não  impedindo  a  imediata  exigibilidade  do  cumprimento  da  obrigação
subsistente na forma do disposto nos §§ 2º e 3º do art. 89 desta Lei. 

Art.  102  -  Após  analisar  o  recurso  interposto  e  os  demais  elementos  constantes  no  respectivo
processo administrativo sanitário, a autoridade superior decidirá fundamentadamente no prazo de 10
(dez) dias.

§ 1º - A decisão de segunda instância será fundamentada em relatório circunstanciado, à vista dos
elementos contidos nos autos, podendo confirmar ou não a existência da infração sanitária. 

§ 2º - A decisão que não confirmar a existência da infração sanitária implicará no arquivamento do
respectivo processo administrativo sanitário, devendo essa decisão obrigatoriamente ser publicada
nos meios oficiais.

§  3º  -  A decisão de segunda instância  que confirmar  a  existência  da infração sanitária  fixará  a
penalidade aplicada ao autuado. 



§ 4º - As eventuais inexatidões materiais que se encontrem na decisão, ocasionadas por erros de
grafia ou de cálculo, poderão ser corrigidas por parte da autoridade julgadora.

Art. 103 - Decidida a aplicação da penalidade, o autuado poderá interpor recurso, em face da decisão
de segunda instância, à autoridade superior dentro da mesma esfera governamental do órgão de
vigilância sanitária.

§ 1º - O recurso previsto no caput deverá ser interposto no prazo de 20 (vinte) dias, contados da
ciência da decisão de segunda instância. 

§  2º  -  O  recurso  terá  efeito  suspensivo  relativamente  ao  pagamento  da  penalidade  pecuniária
eventualmente  aplicada,  não  impedindo  a  imediata  exigibilidade  do  cumprimento  da  obrigação
subsistente na forma do disposto nos §§ 2º e 3º do art. 89 desta Lei. 

Art.  104  –  Após  analisar  o  recurso  interposto  e  os  demais  elementos  constantes  no  respectivo
processo administrativo sanitário, a autoridade superior decidirá fundamentadamente no prazo de 10
(dez) dias.

§ 1º - A decisão de terceira instância é irrecorrível e será fundamentada em relatório circunstanciado,
à  vista  dos  elementos  contidos  nos  autos,  podendo  confirmar  ou  não  a  existência  da  infração
sanitária.

§ 2º - A decisão que não confirmar a existência da infração sanitária implicará no arquivamento do
respectivo processo administrativo sanitário, devendo a mesma obrigatoriamente ser publicada nos
meios oficiais.

§  3º  -  A  decisão  que  confirmar  a  existência  da  infração  sanitária  ensejará  o  cumprimento  da
penalidade aplicada ao infrator pela decisão de 2ª instância.

§ 4º - As eventuais inexatidões materiais que se encontrem na decisão ocasionadas por erros de
escrita ou de cálculo poderão ser corrigidas por parte da autoridade julgadora. 

Seção IV

Art. 105 – As decisões não passíveis de recurso serão obrigatoriamente publicadas nos meios oficiais
para fins de publicidade e de eficácia, sendo cumpridas na forma abaixo: 
I – penalidade de multa:
a) o infrator será notificado para efetuar o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
da  notificação,  sendo  o  valor  arrecadado  creditado  ao  Fundo  Municipal  de  Saúde,  revertido
exclusivamente para o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária e sob o controle social do Conselho
Municipal de Saúde.
b) o não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado na alínea anterior, implicará na sua inscrição
na dívida ativa do município, para fins de cobrança judicial, na forma da legislação pertinente, sendo o
valor obtido utilizado exclusivamente nas ações de vigilância sanitária.
II – penalidade de apreensão e inutilização:
a)  os  insumos,  matérias  primas,  aditivos,  coadjuvantes,  recipientes,  equipamentos,  utensílios,
embalagens, substâncias e produtos de interesse da saúde serão apreendidos e inutilizados em todo
o município, comunicando, quando necessário, ao órgão estadual de vigilância sanitária e à Agência
Nacional de Vigilância Sanitária. 
III – penalidade de suspensão de venda:
a)  o  dirigente  de  vigilância  sanitária  publicará  portaria  determinando  a  suspensão  da  venda  do
produto,  comunicando, quando necessário,  ao órgão estadual de vigilância sanitária  e à Agência
Nacional de Vigilância Sanitária.
IV – penalidade de cancelamento da licença sanitária: 
a)  o  dirigente  de  vigilância  sanitária  publicará  portaria  determinando  o  cancelamento  da  licença
sanitária e cancelamento da notificação de produto alimentício, comunicando, quando necessário, ao
órgão estadual de vigilância sanitária e à Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
V – penalidade de cancelamento da notificação de produto alimentício:



a) o dirigente de vigilância sanitária publicará portaria determinando o cancelamento da notificação de
produto alimentício, comunicando quando necessário, ao órgão estadual de vigilância sanitária e à
Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
VI – outras penalidades previstas nesta Lei:
a) o dirigente de vigilância sanitária publicará portaria determinando o cumprimento da penalidade,
comunicando, quando necessário, ao órgão estadual de vigilância sanitária e à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  106  -  É  competência  exclusiva  das  autoridades  sanitárias,  em  efetivo  exercício  de  ação
fiscalizadora, lavrar autos de infração, expedir termos de notificação, termos de interdição, termos de
apreensão,  de  interdição  cautelar  e  depósito,  de  inutilização,  bem  como  outros  documentos
necessários ao cumprimento de sua função. 

Art. 107 - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber.

Art. 108 - A Secretaria Municipal de Saúde, por seus órgãos e autoridades competentes, publicará
portarias, resoluções, normas técnicas, atos administrativos cabíveis e normas complementares de
vigilância sanitária no âmbito deste código. 

Art. 109 - A autoridade sanitária poderá solicitar a intervenção da autoridade policial ou judicial nos
casos  de  oposição  à  inspeção,  quando  forem  vítimas  de  embaraços,  desacatos,  ou  quando
necessário à efetivação de medidas previstas na legislação, ainda que não configure fato definido em
lei como crime ou contravenção. 

Art.  110 - Esta Lei  entrar em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
18 DE ABRIL DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.410/2013

SUMULA:  Fica  proibido  o  uso  e  a  venda  de  cachimbo
conhecido  como  “narguile”  aos  menores  de  18  anos  no
Município de Itambaracá, e dá outras providencias. 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Art. 1 º - Fica proibido o uso em locais públicos e a venda do cachimbo conhecido como “narguile”
aos menores de 18 (dezoito) anos no Município de Itambaracá.

§1º - Para os fins do disposto no caput deste artigo, entende-se por locais públicos além de praças de
lazer e espaços esportivos, qualquer local onde houver concentração e aglomeração de pessoas.

§ 2º - Os estabelecimentos que comercializam o produto, inclusive o fumo e demais componentes
para o seu uso ficam obrigados a solicitar o documento de identidade que comprove a maior idade do
comprador.

§ 3º  -  Os estabelecimentos que além da venda do produto de que trata esta Lei,  comercializam
gêneros alimentícios, ficam obrigados a manter os componentes do
“narguile” em local específico e isolado, distante das demais mercadorias. 

Art. 2º - O descumprimento desta Lei implica, sucessivamente: 
I – multa de 10 (dez) Unidades Fiscais do Município - UFFI;
II - cassação do alvará de funcionamento pelo prazo de até 02 (dois) anos;
III – fechamento definitivo do estabelecimento.

Art.  3º  -  Torna  obrigatório  o  encaminhamento  ao  Conselho  Tutelar,  do menor  flagrado  em local
publico fazendo uso do narguile, sem prejuízo à aplicação de sanções ao proprietário se a infração for
cometida em estabelecimento comercial.

Parágrafo único.  Caberá punição por negligência,  na forma da lei,  aos pais ou responsáveis dos
menores infratores reincidentes.

Art. 4º - O Poder Executivo designará, através de seus órgãos competentes, a forma
de fiscalização do cumprimento desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
10 DE MAIO DE 2013. 

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.413/2013

SÚMULA: Dispõe  sobre  a  adequação  da  Tabela  de
Vencimentos dos Profissionais do Magistério ao Piso Salarial
Profissional  Nacional  do Magistério,  conforme Lei Federal  nº
11.738/08.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  Estado  do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
LEI:

Art.  1º  -  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  adequação  dos  vencimentos  dos  profissionais  do  Magistério,
detentores dos cargos de Professor e de Professor de Educação Infantil, conforme disposições da Lei
Federal  nº  11.738,  de  16  de  julho  de 2008,  que  trata  do Piso  Salarial  Profissional  Nacional  do
Magistério. 

Art. 2º - Ficam expressamente alterados os Anexos I e II da Lei nº 1.357/2012, de 29 de março de
2011,  denominadas Tabelas de Vencimentos  dos Servidores Públicos  Municipais  de Itambaracá,
constante de Quadro de Pessoal do Quadro Próprio do Magistério, a partir de 01 de maio de 2013. 

Art.  3º  -  As despesas decorrentes da implantação da presente Lei  correrão à conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a
partir a partir de 01 de maio de 2013.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
24 DE MAIO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.414/2013 

SUMULA:- Concede reajuste salarial do Pessoal do Quadro de
Empregos  do  Executivo,  aos  Inativos,  Pensionistas  e
Aposentados e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Artigo.  1º  -  Fica  reajustada  a  tabela  de  vencimentos  dos  servidores  públicos  municipais  de
Itambaracá, constante do pessoal do Quadro de Empregos do Executivo, em percentual de 7,16%
(sete vírgula dezesseis por cento), a partir de 01 de maio de 2013, conforme anexo I da presente Lei.

Artigo.  2º  -  Os  proventos  recebidos  pelos  inativos,  pensionistas  e  aposentados,  de  igual  forma
também serão reajustado em 7,16% (sete vírgula dezesseis por cento) do valor recebido.

Artigo.  3º  -  Caso  o  enquadramento  de  algum servidor  publico  municipal,  inativos  pensionistas  e
aposentados  fiquem  em  valores  inferiores  ao  salário  mínimo  nacional,  ficará  automaticamente
complementado seu vencimento até o valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais).

Artigo.  4º  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
24 DE MAIO DE 2013. 

AMARILDO TOSTES
PREFEITO MUNICIPAL



ANEXO I

TABELA DO QUADRO DE EMPREGOS
DO MUNICIPIO DE ITAMBARACÁ

NIVEL/
GRAU 1 2 3 4 5 6 7

A
615,80 677,38 745,12 819,62 877,00 938,40 1.004,06

B
628,12 690,93 760,02 836,01 894,54 957,17 1.024,14

C
640,68 704,75 775,22 852,73 912,43 976,31 1.044,62

D
653,49 718,84 790,73 869,79 930,68 995,84 1.065,52

E
666,56 733,22 806,54 887,18 949,29 1.015,75 1.086,83

F
679,89 747,88 822,67 904,93 968,28 1.036,07 1.108,56

G
693,49 762,84 839,13 923,03 987,64 1.056,79 1.130,73

H
707,36 778,10 855,91 941,49 1.007,40 1.077,93 1.153,35

I
721,51 793,66 873,03 960,32 1.027,55 1.099,49 1.176,42

J
735,94 809,53 890,49 979,52 1.048,10 1.121,47 1.199,94



LEI Nº 1.415/2013

SUMULA:- Concede reajuste salarial do pessoal constante da
Lei Municipal 1.106/2006 do Programa da Saúde da Família e
Programa Saúde Bucal e dá outras providencias.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Artigo. 1º - Fica reajustado em percentual de 7,16% (sete vírgula dezesseis por cento), a partir de 01
de maio de 2013, o salário do pessoal constante da Lei Municipal 1.106/2006 do Programa da Saúde
da Família e Programa Saúde Bucal do Município de Itambaracá.  

Artigo.  2º  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
24 DE MAIO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
PREFEITO MUNICIPAL



LEI Nº 1.416/2013

SUMULA:-  Concede reajuste  salarial  do Pessoal  do Quadro
Próprio do SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto e dá
outras providencias.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Artigo.  1º  -  Ficam reajustadas as tabelas de vencimentos dos servidores públicos municipais  de
Itambaracá do Quadro Próprio do SAMAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, em percentual de
7,16% (sete vírgula dezesseis por cento),  a partir  de 01 de maio de 2013, conforme anexo I da
presente Lei.

Artigo.  2º  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
24 DE MAIO DE 2013.  

AMARILDO TOSTES
PREFEITO MUNICIPAL



ANEXO I

TABELA DE REMUNERAÇAO DE CARGOS EM PROVIMENTO E
EM COMISSÃO DO SAMAE – Serviço Autônomo de Água

MUNICIPIO DE ITAMBARACÁ

TABELA DE SALARIOS E DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
S A M A E    DE    ITAMBARACÁ     -      P A R A N Á

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGOS PADRÃO SALÁRIO R$

Auxiliar de Operação e Manutenção 1 652,49

Leiturista
Auxiliar Administrativo 2 713,69

Agente de Manutenção 3 774,86

Assistente Administrativo 4 1284,66

CARGOS EM COMISSÃO

Encarregado de Seção Financeira e Contábil CC3 912,75

   Diretor Geral do SAMAE CC1 1.515,23

LEI Nº 1.417/2013



SUMULA:- Concede reajuste salarial do Centro de Referência
de  Assistência  Social  do  Município  de  Itambaracá,  pessoal
constante  da  Lei  Municipal  1.163/2007  e  dá  outras
providências. 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Artigo. 1º - Fica reajustado em percentual de 7,16% (sete vírgula dezesseis por cento), a partir de 01
de maio de 2013, o salário do pessoal do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do
Município de Itambaracá, constante da Lei Municipal 1.163/2007.   

Artigo.  2º  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
24 DE MAIO DE 2013.  

AMARILDO TOSTES
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.418/2013



SÚMULA: Acrescenta no Artigo 15 §2º inciso I da Lei Municipal
nº  1.079/2005  de  30  de  junho  de  2005  e  dá  outras
providências. 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Artigo 1º - Fica acrescentado no Artigo 15 §2º inciso I da Lei Municipal nº 1.079/2005 de 30 de junho
de 2005, que passa a partir da aprovação da presente Lei, a vigorar com a seguinte redação:  

“I – nível superior na área das Ciências Contábeis, Administração e Economia”.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
06 DE JUNHO DE 2013. 

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.419/2013



SÚMULA: Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social – FHIS e institui o Conselho Gestor do FHIS.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Art. 1 - Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS e institui o Conselho-Gestor do
FHIS.

CAPÍTULO I
DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I
Objetivos e Fontes

Art. 2 - Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS, de natureza contábil, com o
objetivo  de  centralizar  e  gerenciar  recursos  orçamentários  para  os  programas  destinados  a
implementar políticas habitacionais de interesse social direcionadas à população de menor renda.

Art. 3 - O FHIS é constituído por:
I – dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de habitação; 
II – outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FHIS;
III – recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de habitação;
IV – contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação
nacionais ou internacionais;
V – receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do FHIS; 
VI – outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

Seção II
Do Conselho-Gestor do FHIS

Art. 4º - O FHIS será gerido por um Conselho-Gestor.

Art. 5º - O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por representantes de
entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação,
tendo como garantia o princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de ¼
(um quarto) das vagas aos representantes de movimentos populares.  

§ 1º - A composição, as atribuições e o regulamento do Conselho Gestor poderão ser estabelecidos
pelo Poder Executivo.

§ 2º - A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo Secretário Municipal de Serviços
Públicos, Obras, Viação e Urbanismo.

§ 3 - O presidente do Conselho-Gestor do FHIS exercerá o voto de qualidade.

§ 4 - Competirá à Secretária Municipal de Serviços Públicos, Obras, Viação e Urbanismo proporcionar
ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências.

Seção III
Das Aplicações dos Recursos do FHIS



Art. 6º - As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a ações vinculadas aos programas de
habitação de interesse social que contemplem:
I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e arrendamento de unidades
habitacionais em áreas urbanas e rurais;
II – produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
III – urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária e urbanística de
áreas caracterizadas de interesse social;
IV – implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, complementares
aos programas habitacionais de interesse social;
V – aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias;
VI  –  recuperação  ou  produção  de  imóveis  em  áreas  encortiçadas  ou  deterioradas,  centrais  ou
periféricas, para fins habitacionais de interesse social;
VII – outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho-Gestor do FHIS.

§ 1- Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos habitacionais.

Seção IV
Das Competências do Conselho Gestor do FHIS

Art. 7º - Ao Conselho Gestor do FHIS compete:
I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de ação, alocação de recursos
do FHIS e atendimento dos beneficiários dos programas habitacionais, observado o disposto nesta
Lei, a política e o plano municipal de habitação;
II – aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos recursos do FHIS;
III – fixar critérios para a priorização de linhas de ações;
IV – deliberar sobre as contas do FHIS;
V – dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis ao FHIS, nas matérias
de sua competência;
VI – aprovar seu regimento interno.

§ 1º - As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste artigo deverão observar ainda as
normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que
trata a Lei Federal nº. 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FHIS vier a receber
recursos federais.

§ 2º - O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das formas e critérios de acesso aos
programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional,
dos  recursos  previstos  e  aplicados,  identificados  pelas  fontes  de  origem,  das  áreas  objeto  de
intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de
modo a permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade.

§ 3º - O Conselho Gestor do FHIS promoverá audiências públicas e conferências, representativas dos
segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas
habitacionais existentes.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 8º - Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de Habitação e com o
Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial a Lei 1.295/2010. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
10 DE JUNHO DE 2013. 

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.422/2013

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar Contrato de
locação e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato de locação, tendo por objeto o
imóvel com área de 133,17 m² de construção em alvenaria, conforme matrícula nº 12.311- Folha 01 –
Prot.  55.202 em 21.06.2011, localizado na Rua Geraldo Maluta, nº 143, Centro, nesta cidade de
Itambaracá/PR,  firmado com a  Senhora  ELIANE DE ALMEIDA CARVALHO,  representante  legal,
brasileira, casada, portadora do RG nº 8.339.768-3 SSP-PR e inscrita no CPF sob nº 030.304.759-30,
residente e domiciliada a Rua Pedro Romanini, nº. 11, Centro, cidade de Itambaracá – Paraná, pelo
valor mensal de R$ 700,00 (Setecentos reais), até o dia 31/12/2016.

Parágrafo  Único:  O imóvel  referido  no  artigo  anterior  funcionará  a  BIBLIOTECA MUNICIPAL  de
Itambaracá.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
01 DE JULHO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.423/2013

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar  Convênio
com  o  Consórcio  Intergestores  Paraná  Saúde  e  dá  outras
providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal,  Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde – SUS,
autorizado  a  firmar  Convênio  com  o  Consórcio  Intergestores  Paraná  Saúde,  objetivando  a
operacionalização das ações de assistência farmacêutica,  através da aquisição de medicamentos
essenciais à população usuária do SUS, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) por ano.

Art.  2º  -  Os recursos  municipais  para  pagamento  dos  valores  previstos  no  convênio  advirão  do
orçamento geral do município na dotação, elemento e fonte próprios.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
25 DE JULHO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.426/2013

EMENTA: Autoriza  o  Poder  Executivo  a  ratificar  sua
participação no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DO NORTE DO PARANÁ - CISNOP, bem como a adequar sua
execução orçamentária ao novo regime jurídico adotado para
Consórcios Públicos, na forma e condições previstas pela Lei
Federal nº 11.107/2005 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de ITAMBARACÁ, Estado do Paraná, Sr.
AMARILDO TOSTES,  no uso de suas atribuições legais, faz
saber  a  todos  que  a  Câmara  Municipal  APROVOU e  ele
SANCIONA a seguinte:

L E I:

Art.  1º  -  Fica  autorizado  o  Município  de  ITAMBARACÁ  -  PR a  ratificar  sua  participação  no
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ, constituído pelos Municípios
de ABATIÁ, ANDIRÁ, BANDEIRANTES, CONGONHINHAS, CORNÉLIO PROCÓPIO, ITAMBARACÁ,
LEÓPOLIS,  NOVA AMÉRICA DA COLINA,  NOVA FÁTIMA,  NOVA SANTA BÁRBARA, RANCHO
ALEGRE,  RIBEIRÃO  DO  PINHAL,  SANTA  AMÉLIA,  SANTA  CECÍLIA  DO  PAVÃO,  SANTA
MARIANA,  SANTO  ANTÔNIO  DO  PARAÍSO,  SAPOPEMA,  SÃO  JERÔNIMO  DA  SERRA,  SÃO
SEBASTIÃO  DA  AMOREIRA,  SERTANEJA  E  URAÍ,  mediante  expressa  anuência  em  ata  do
Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ,
CISNOP,  realizada  em  11  de  maio  de  2012,  no  CISNOP,  para  a  finalidade  de  assinatura  e
composição do protocolo de intenções, visando possibilitar a gestão associada de serviços públicos,
para a utilização dos recursos disponíveis para reforçar o papel de seus integrantes na elaboração e
gestão  das  políticas  públicas  de  Saúde,  obedecendo  as  normas  e  diretrizes  estabelecidas  pela
legislação,  possibilitando  a  gestão  associada  de  serviços  públicos  por  meio  do  gerenciamento,
planejamento,  coordenação  e  execução  nas  áreas  médica  e  odontológica,  especializada  e
ambulatorial,  de forma direta ou indireta, suplementares ou complementares ao Sistema único de
Saúde – SUS, podendo firmar ou figurar como interveniente em convênios, ajustes e instrumentos
congêneres nas mais diversas esferas governamentais e não-governamentais para o alcance de seus
objetivos, inclusive o Governo Federal, cujo protocolo de intenções segue no anexo I da presente Lei.
Parágrafo Único - Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar sua execução
orçamentária  ao  novo  regime  jurídico  para  Consórcios  Públicos  adotado  pela  Lei  Federal  nº
11.107/2005, de forma a manter as responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do
referido Consórcio.

Art. 2º - O CISNOP será constituído sob a forma de Consórcio Público, com personalidade jurídica de
direito Público, mediante a ratificação, por Lei, dos Municípios consorciados, passando o mesmo a
integrar a administração pública de todos os Municípios consorciados.

Art. 3º - O Município de ITAMBARACÁ poderá firmar contrato de gestão associada com o CISNOP,
visando à execução direta e indireta, suplementar ou complementar dos serviços públicos municipais
nas áreas afins do Consórcio, dispensada a licitação.

Parágrafo Único – Constituem ainda serviços públicos, passíveis de gestão associada, concessão,
permissão, parceria e termos similares, a serem executados pelo Consórcio em favor do Município,
as ações concernentes à manutenção, operacionalização bem como à administração de programas
governamentais,  projetos  afins  e  a  criação  de  novos  serviços  de  promoção  à  saúde,  todos  de
interesse do Município consorciado.

Art.  4º  -  O  Consórcio  Público  poderá  emitir  documentos  de  cobrança  e  exercer  atividades  de
arrecadação de tarifas e outros preços públicos ao Município pela prestação de serviços referidos no



artigo anterior, mediante  a celebração de contrato de rateio, que será formalizado em cada exercício
financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam.

Art. 5º - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101/00, o
Consórcio  Público  deve  fornecer  as  informações  necessárias  ao  Município  para  que  sejam
consolidadas em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude
de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente Consorciado
na conformidade com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Art. 6º - O município abrirá rubrica especial para atender as obrigações orçamentárias para com o
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ, fazendo as alterações legais
necessárias.

Art. 7º - Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público o disposto na Lei nº
11.107, de 06 de abril de 2005.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  da  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
05 DE SETEMBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.430/2013 

SÚMULA: Denomina de “Travessa Henrique Junior Beraldo” a
atual Travessa sem denominação da Quadra 12 do Distrito São
Joaquim do Pontal e dá outras providências.
 
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  Estado  do
Paraná, aprovou e eu, AMARIDO TOSTES, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte: 

L E I:
 

Art. 1º - Fica denominada de “TRAVESSA HENRIQUE JUNIOR BERALDO” a atual Travessa sem
denominação da Quadra 12 do Distrito São Joaquim do Pontal, município de Itambaracá, Estado do
Paraná.

Parágrafo único: A Travessa a que se refere o artigo anterior limita-se com as Travessas Constâncio
Jussiani  e  Ataliba  Gomes de  Oliveira,  localizando-se  defronte  com a  Escola  Estadual  Mirazinha
Braga.

Art. 2º - A denominação faz homenagem ao ex-aluno da referida escola, Henrique Junior Beraldo, que
faleceu tragicamente num acidente de moto na rodovia que liga a cidade de Itambaracá ao Distrito
São Joaquim do Pontal, no dia 11 de fevereiro de 2012.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
16 DE SETEMBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.431/2013 

SÚMULA: Concede  Título  de  CIDADÃO  BENEMÉRITO  DE
ITAMBARACÁ  ao  Sr.  LUIZ  RODRIGUES  e  dá  outras
providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  Estado  do
Paraná, aprovou e Eu, AMARILDO TOSTES, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte:

L E I:

ART.  1º  -  Fica  concedido  o  Título  de  CIDADÃO BENEMÉRITO DE ITAMBARACÁ ao  Sr.  LUIZ

RODRIGUES.

ART. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
16 DE SETEMBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.432/2013 

SUMULA:-  Incorpora  ao  Perímetro  Urbano  da  cidade  de
Itambaracá, área de terra medindo 118.155,00m2 e dá outras
providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e Eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

ART. 1º - Fica incorporado ao Perímetro Urbano da cidade de Itambaracá, uma área de terra medindo
118.155,00  m2  (Cento  e  dezoito  mil  e  cento  e  cinqüenta  e  cinco)  metros  quadrados,  conforme
matrícula nº 2.697 do CRI – Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Andirá, com a seguinte
descrição: 

PROPRIEDADE: HILDA RONQUI
ÁREA: 4.882 alqueires paulista 
MUNICÍPIO: Itambaracá
ESTADO: Paraná
LOCAL: Sítio São Vicente – Bairro Aguinha – Itambaracá/PR

DESCRIÇÃO: pela matrícula nº 2.697, fls. 02 do Livro 2 – M, do Cartório de Imóveis da Comarca de
Andirá,  neste Estado, um imóvel agrícola com área de 4,882 alqueires paulista,  igual a 11.815,5
hectares ou ainda 118.155,00 metros quadrados com as seguintes confrontações:  pela cabeceira
com Antonio Luiz Meneghel; aos fundos com Serafim Meneghel, de um lado com Osvaldo Iotti e de
outro  lado,  com a estrada de rodagem que liga Bandeirantes-Itambaracá,  posteriormente,  com a
estrada de rodagem que liga a mesma estrada ao Bairro Aguinha, cujo imóvel acha-se cadastrado no
INCRA – sob nº 712086004227-5, com a área total de 11,8 há modulo16,3 ha nº de módulo 0,72 ha e
F.M.P. igual a 11,8 ha. 

ART.  2º  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
25 DE SETEMBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.434/2013 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar Contrato de
Locação e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato de locação, tendo por objeto o
imóvel com área de 145,16 metros de construção em alvenaria, conforme matrícula nº 3.308 – Prot.
54.222  em  21.01.2011,  localizado  na  Rua  Lázaro  Gomes,  nº  496,  Centro,  nesta  cidade  de
Itambaracá/PR, firmado com o Senhor ORLANDO SANTIN, representante legal, brasileiro, casado,
portador  do  RG  nº  990.752-1  SSP-PR  e  inscrito  no  CPF  sob  nº  191.042.609-10,  residente  e
domiciliado a Rua Orlando Fuzeto nº. 137, Centro, cidade de Itambaracá – Paraná, pelo valor mensal
de R$ 582,00 (Quinhentos e oitenta e dois reais) com Reajuste Anual pelo índice do INPC (IBGE), no
período acumulativamente ou outro índice oficial determinado pelo governo que venha a substituí-lo),
até o dia 31/12/2016. 

Parágrafo  Único:  O  imóvel  referido  no  artigo  anterior  funcionará  o  CRAS  –  CENTRO  DE
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL de Itambaracá.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, 08
DE OUTUBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.435/2013 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar Contrato de
Locação e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato de locação, tendo por objeto o
imóvel, contendo 01 (uma) Casa de Alvenaria, localizada na Rua Presidente Vargas, nº. 314, Centro,
nesta cidade de Itambaracá/PR, firmado com a Senhora OTAIL BATISTA DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado,  portador  da  RG  nº.  1.078.714  –  9  SSP-PR e  do  CPF nº.  046.972.359-91,  residente  e
domiciliado na Rua Presidente Vargas, nº. 306, Centro, Itambaracá/PR., pelo valor mensal de R$ $
563,00 (Quinhentos e sessenta e três reais) por mês, com REAJUSTE ANUAL pelo índice do INPC
(IBGE), no período acumulativamente ou outro índice oficial determinado pelo governo que venha a
substituí-lo, até o dia 31/12/2016.

Parágrafo Único: O imóvel referido no artigo anterior funcionará a sala do CONSELHO TUTELAR DE
ITAMBARACÁ.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
08 DE OUTUBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.436/2013 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a firmar Contrato de
Arrendamento e dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Art.  1º  -  Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a firmar Contrato de Arrendamento de um
imóvel rural com área de 12.200,00 m2, denominado Sítio Alaíde, cujo número de identificação na
Receita Federal é 0827109-7, que conte as seguintes benfeitorias e utensílios: Um campo de futebol,
barracões,  casa  para  guarda  de materiais,  instalações de  cozinha,  lanchonete,  churrasqueiras  e
fornos,  firmado  com ALAIDE FAVONI  DA  SILVA,  brasileira,  casada,  agricultora,  domiciliada  em
Itambaracá, Estado do Paraná, onde reside na zona rural, no denominado “Sítio Alaíde”, Bairro Pedra
Branca, portadora do documento de Identidade RG sob n.º 217.108-5 – SSP-PR, pelo valor mensal
de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) por mês, com REAJUSTE ANUAL pelo índice do INPC
(IBGE), no período acumulativamente ou outro índice oficial determinado pelo governo que venha a
substituí-lo, até o dia 31/12/2016.

Parágrafo  Único:  O  imóvel  referido  no  artigo  anterior  funcionará  ESCOLINHA  MUNICIPAL  DE
FUTEBOL e outras atividades esportivas.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
16 DE OUTUBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.441/2013 

SUMULA:-  Autoriza a ceder Bem em Comodato e dá outras
providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a ceder em comodato ao SAMAE – Serviço
autônomo de Água de Itambaracá, pelo prazo de 05 (cinco) anos), 01 (um) veiculo marca GM / S 10
2.2 S, Espécie Tipo CAR / CAMIONETA / C. ABERTA, Cor BRANCA, Combustível GASOLINA, Ano
Fab. 1999, Ano Mod. 2000, Placa AIY – 6747, o qual deverá ser utilizado  na execução dos serviços
do SAMAE de Itambaracá. 

Art. 2º - Após o recebimento fica o SAMAE autorizado a arcar com todas as despesas de manutenção
e conservação do referido bem, até o término do  comodato. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
20 DE NOVEMBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.442/2013 

SÚMULA: Altera  a  Tabela  XXVI  –  item 1,  o  subitem 1.1  e
subitem 1.2 do Art. 759 da Lei Complementar nº 001/2004 de
28 de outubro de 2004 e dá outras providencias.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

ART. 1º - Fica alterada a Tabela XXVI – item 1, subitem 1.1 e subitem 1.2 do Artigo 759 da Lei
Complementar nº 001/2004 de 28 de outubro de 2004, que passa, a partir da aprovação da presente
Lei, a vigorar com a seguinte redação:

TABELA XXVI

PERTINENTES A SERVIÇOS DO CEMITÉRIO

Valores em reais

1 Terrenos perpétuos 300,00

1.1 – Inumação em sepulturas rasas 60,00

1.2 – Inumação em carneiros 60,00

ART. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
27 DE NOVEMBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.443/2013 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com
o Município de Andirá mantenedor da Casa Lar com o objetivo
de garantir abrigamento a crianças e adolescentes sob medida
de proteção, conforme preconizada pelo Estatuto da Criança e
do  Adolescente  (ECA)  Art.  101  inciso  VII,  na  forma  que
especifica, e dá outras providências.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  faz  saber  que  a
Câmara  Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a
seguinte LEI:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  celebrar  convênio  com  o  Município  de  Andirá
mantenedor  da  Casa  Lar,  estabelecida  à  Rua Av.  Major  Barbosa  Ferraz  Junior,  s/nº,  cidade  de
Andirá, Estado do Paraná, tendo por objeto permitir ao Município de Itambaracá garantir abrigamento
a crianças e adolescentes sob medida de proteção conforme preconizada pelo Estatuto da Criança e
do Adolescente (ECA) Art. 101 inciso VII.

§ 1º - O convênio a ser formalizado com o Município, em conformidade com o respectivo Termo de
Convênio, conterá as obrigações, limites e demais características de cooperação, visando promover o
auxílio para possibilitar à criança e ao adolescente o seu desenvolvimento físico, mental,  moral e
social.

§ 2º - O Poder Executivo poderá firmar termos aditivos ao convênio de que trata esta lei, que tenham
por objeto ajustes e adequações direcionadas para a consecução de suas finalidades.

Art. 2º - As despesas com a execução da presente lei, de responsabilidade do Município, correrão por
conta das dotações próprias, constantes do orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
27 DE NOVEMBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.444/2013 

SUMULA:- Autoriza o Município de Itambaracá a firmar Termo
de  Cooperação  com  o  Instituto  Paranaense  de  Assistência
técnica e Extensão Rural - EMATER e dá outras providencias.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Art.1º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a firmar Termo de Cooperação com o Instituto
Paranaense de Assistência técnica e Extensão Rural – EMATER.

Art.  2º -  O Termo de cooperação de que trata o Art.  1º desta lei  tem por objeto a promoção do
desenvolvimento tecnológico, sócio-econômico e cultural da família rural e o seu meio no Município
de Itambaracá, mediante o planejamento, a coordenação e execução de programas governamentais
e institucionais de assistência técnica e extensão rural, e outras ações orientadas ao incremento da
produção  e  da  produtividade  agropecuárias,  conduzidas  em regime  de  mútua  cooperação  pelas
entidades signatárias. 

Art. 3º - Os repasses de recursos oriundos do Termo de cooperação a ser firmado terão caráter de
contribuição e serão definidos anualmente através da LOA.

Parágrafo  Primeiro:  Os  repasses  dos  recursos  (combustível)  serão  comprovados  mediante
autorização expedida e assinada pelo responsável no Município de Itambaracá e retirado na empresa
que tenha contrato de licitação vigente junto ao Município

Parágrafo Segundo: O combustível a ser repassado será no montante de até 180 (cento e oitenta)
litros/mês, não cumulativo para o mês seguinte, aos 02 (dois) veículos utilizados pelos técnicos da
EMATER no município. 
 
Art.  4º  -  Para exercícios futuros,  os repasses financeiros  previamente ajustados entre  as partes,
deverão estar consignados na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM
05 DE DEZEMBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal



LEI Nº 1.453/2013 

SÚMULA:  Dispõe  sobre  a  criação  do  Serviço  de  Inspeção
Municipal (SIM) e estabelece normas para abate de animais,
beneficiamento, comercialização de produtos de origem animal
e dá outras providências. 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte
LEI:-

Art.  1º -  Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, vinculado a Secretaria Municipal de
Agricultura,  Indústria,  Comércio,  Turismo  e  Meio  Ambiente,  destinado  a  inspeção  sanitária  e
fiscalização sobre o abate de animais, beneficiamento e comercialização de produtos comestíveis de
origem  animal  no  âmbito  do  município  de  Itambaracá-PR,  na  forma  estabelecida  nesta  Lei  e
regulamento próprio.

§ 1º - A coordenação e as atividades de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal
deverão ser efetuadas por profissionais habilitados.

§ 2º - Esta Lei está em conformidade à Lei Federal nº 9.712/1998, ao Decreto Federal nº 5.741/2006
e ao Decreto nº 7.216/2010.

Art. 2º - Fica obrigado à prévia inspeção industrial e sanitária e ao Alvará de Registro no Serviço de
Inspeção  Municipal  de  Produtos  de  Origem  Animal  de  Itambaracá,  respectivamente,  todos  os
produtos de origem animal, assim como os estabelecimentos instalados no Município de Itambaracá,
que  produzam  matéria-prima,  abatam,  manipulem,  beneficiem,  transformem,  industrializem,
fracionem, preparem, transportem, acondicionem ou embalem produtos de origem animal, suscetíveis
de comercialização.

§ 1º - Satisfeitas as exigências fixadas na presente Lei, o Serviço de Inspeção Municipal autorizará a
expedição  do  "Termo  de  Liberação",  do  qual  constará  o  número  de  registro,  nome  da  firma,
classificação do estabelecimento e outros detalhes necessários.

§ 2º - Estão sujeitos à rotulagem no SIM de Itambaracá, todos os produtos de origem animal, que
tenham sido de alguma forma beneficiados e/ou transformados, nos termos do presente artigo. 

§ 3º - O Alvará de Registro dos estabelecimentos será válido enquanto satisfizer as exigências legais,
e o Certificado de Registro dos produtos de origem animal terá validade de 05 (cinco) anos, ambos
devendo ser renovados nos termos de regulamentação a ser editada pelo Poder Executivo Municipal. 

§ 4º - Excetuam-se da aplicação da presente lei as lanchonetes, bares, restaurantes e similares bem
como os estabelecimentos varejistas que não trabalhem no sistema de auto-serviço de produtos de
origem animal fracionados. 
I  -  Entende-se  por  auto-serviço  o  sistema  de  comercialização  de  produtos  de  origem  animal
fracionados,  manipulados  e  embalados  na  ausência  do  consumidor  e  que  fiquem  expostos  à
disposição dos clientes.  

Art.  3º  -  Compete  ao  Serviço  de  Inspeção  Municipal  de  Itambaracá,  Inspecionar  e  fiscalizar  o
cumprimento das normas estabelecidas pela presente Lei e seu regulamento e ainda:
I – a inspeção "ante" e "post mortem" dos animais destinados ao abate;
II  –  a  inspeção  do  rebanho  leiteiro  destinado  a  produção  do  leite  a  ser  comercializado  ou
industrializado;
III - as condições de higiene e salubridade dos estabelecimentos de abate e processamento, seus
equipamentos e maquinários; 



IV - a inspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-primas de origem animal, durante as
diferentes fases da industrialização, nos postos e/ou entrepostos de comercialização ou manipulação
e no transporte; 
V - a fiscalização quanto ao cumprimento das normas de higiene e saúde relativas à comercialização;
VI  -  a  apreciação  dos  projetos  de  construção,  instalação  ou  ampliação  de  estabelecimentos
destinados ao abate de animais e processamento dos produtos de que trata a presente Lei.
VII - o registro de rótulos, obedecidas às exigências que disciplinam a matéria; 
VIII - a carimbagem de carcaças e cortes de carnes, bem como a identificação e demais dizeres a
serem  impressos  nas  embalagens  de  outros  produtos  de  origem  animal  atestando  a  inspeção
realizada; 
IX - outros recursos que se tornem necessários para maior eficiência da inspeção industrial e sanitária
dos produtos de origem animal. 

Parágrafo único: A regulamentação da presente Lei estabelecerá a forma para as análises rotineiras
necessárias para cada produto processado, sem ônus para os produtores.

Art. 4º - São considerados passíveis de beneficiamento e elaboração de produtos comestíveis de
origem animal, em pequena escala, as seguintes matérias primas, seus derivados e subprodutos: 
I - produtos apícolas; 
II - ovos; 
III - leite;
IV - carnes; 
V - peixes, crustáceos e moluscos; 
VI - microorganismos; 
VII - outros produtos de origem animal.

Art.  5° -  Os produtos de que trata este artigo,  poderão ser comercializados em todo território do
Município de Itambaracá, cumpridos os requisitos desta Lei e seus regulamentos, sendo previamente
inspecionados pelo Serviço de Inspeção Municipal de Itambaracá, ou por organismo equivalente de
inspeção Estadual ou Federal. 

Art.  6°  -  A  Secretaria  de  Agricultura  do  Município  de  Itambaracá  poderá  estabelecer  parceria  e
cooperação técnica com municípios, Estado do Paraná e a União. Poderá participar de consórcio de
municípios para facilitar o desenvolvimento de atividades e para a execução do Serviço de Inspeção
sanitária  em conjunto  com outros municípios,  bem como poderá solicitar  a  adesão ao SUASA -
Sistema Único de Atenção à Sanidade Agropecuária.

Parágrafo  único  -  Após  a  adesão  do  SIM  ao  SUASA  os  produtos  inspecionados  poderão  ser
comercializados em todo o território nacional, de acordo com a legislação vigente. 
  
Art.7°  -  O  Serviço  de  Inspeção  Municipal  respeitará  as  especificidades  dos  diferentes  tipos  de
produtos e das diferentes escalas de produção, incluindo a agroindústria rural de pequeno porte.

Parágrafo  único  -  Entende-se  por  estabelecimento  agroindustrial  rural  de  pequeno  porte  o
estabelecimento de propriedade de agricultores familiares, de forma individual ou coletiva, localizada
no meio  rural,  com área  útil  construída  não  superior  a  duzentos  e  cinqüenta  metros  quadrados
(250m²), destinado exclusivamente ao processamento de produtos de origem animal, dispondo de
instalações para abate e/ou industrialização de animais produtores de carnes, bem como onde são
recebidos,  manipulados,  elaborados,  transformados,  preparados,  conservados,  armazenados,
depositados, acondicionados, embalados e rotulados a carne e seus derivados, o pescado e seus
derivados,  o  leite  e  seus  derivados,  o  ovo  e  seus  derivados,  os  produtos  das  abelhas  e  seus
derivados, não ultrapassando as seguintes escalas de produção:

a) estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais (coelhos, rãs, aves e outros
pequenos animais) - aqueles destinado ao abate e industrialização de produtos e subprodutos de
pequenos animais de importância econômica, com produção máxima de 5 toneladas de carnes por
mês.



b)  estabelecimento  de  abate  e  industrialização  de  médios  (suínos,  ovinos,  caprinos)  e  grandes
animais (bovinos/ bubalinos/ eqüinos) - aqueles destinados ao abate e/ou industrialização de produtos
e subprodutos de médios e grandes animais de importância econômica, com produção máxima de 08
toneladas de carnes por mês

c)  Fábrica  de  produtos  cárneos  -  aqueles  destinados  à  agro  industrialização  de  produtos  e
subprodutos cárneos em embutidos, defumados e salgados, com produção máxima de 5 toneladas
de carnes por mês.

d)  estabelecimento de abate e  industrialização de pescado -  enquadram-se  os  estabelecimentos
destinados ao abate e/ou industrialização de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, anfíbios e
crustáceos, com produção máxima de 4 toneladas de carnes por mês.

e)  estabelecimento de ovos - destinado à recepção e acondicionamento de ovos,  com produção
máxima de 5.000 dúzias/mês.

f)  Unidade  de  extração  e  beneficiamento  dos  produtos  das  abelhas  -  destinado  à  recepção  e
industrialização de produtos das abelhas, com produção máxima de 30 toneladas por ano.

g) estabelecimento industrial de leite e derivados: enquadram-se todos os tipos de estabelecimentos
de  industrialização  de  leite  e  derivados  previstos  na  presente  Lei  destinados  à  recepção,
pasteurização, industrialização, processamento e elaboração de queijo, iogurte e outros derivados de
leite, com processamento máximo de 30.000 litros de leite por mês.

h) estabelecimento industrial  de produtos de origem vegetal  e derivados: enquadram-se todos os
tipos  de  estabelecimento  de  processamento  e  industrialização  de  produtos  de  origem vegetal  e
derivados previsto nesta Lei.

Art. 8º - As instalações dos estabelecimentos de que trata a presente Lei, respeitadas as normas de
higiene  e  saúde,  serão  diferenciadas  de  acordo  com  especificidades  de  cada  atividade  de
processamento ou com as especificidades de cada atividade de processamento ou com as espécies
de  animais  a  serem  abatidos,  conforme  estabelecido  em  ato  regulamentar  próprio,  devendo
apresentar  fluxograma  operacional  racionalizado  de  modo  a  facilitar  o  trabalho,  a  higiene  e  a
qualidade dos produtos. 

Art.9° - Para obter o registro no serviço de inspeção o estabelecimento deverá apresentar o pedido
instruído pelos seguintes documentos:

I  - requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção municipal;
II  -  laudo  de  aprovação  prévia  do  terreno,  realizado  de  acordo  com  instruções  baixadas  pela
Secretária Municipal de Agricultura; 
III - Licença Ambiental Prévia emitida pelo Órgão Ambiental competente ou estar de acordo com a
Resolução do CONAMA nº 385/2006;

Parágrafo único - Os estabelecimentos que se enquadram na Resolução do CONAMA nº 385/2006
são dispensados de apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que no momento de iniciar suas
atividades devem apresentar somente a Licença Ambiental Única.

IV - Documento da autoridade municipal e órgão de saúde pública competente que não se opõem à
instalação do estabelecimento.
V -  apresentação da inscrição estadual,  contrato  social  registrado na junta  comercial  e cópia do
Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ,  ou  CPF  do  produtor  para  empreendimentos
individuais, sendo que esses documentos serão dispensados quando apresentarem documentação
que comprove legalização fiscal e tributária dos estabelecimentos, próprios ou de uma Figura Jurídica
a qual estejam vinculados;

VI -  planta baixa ou croquis das instalações, com layout dos equipamentos e memorial descritivo
simples e sucinto da obra, com destaque para a fonte e a forma de abastecimento de água, sistema



de escoamento  e  de  tratamento  do  esgoto  e  resíduos  industriais  e  proteção  empregada  contra
insetos;
VII - memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene a serem adotados;
VIII - boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha de água tratada, cujas
características devem se enquadrar nos padrões microbiológicos e químicos oficiais;

§1º - Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte as plantas poderão ser substituídas por
croquis a serem elaborados por engenheiro responsável ou técnicos dos Serviços de Extensão Rural
do Estado, do Município ou outras entidades públicas ou privadas de ATER – Assistência Técnica e
Extensão rural.

§2º - Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada uma inspeção prévia
das  dependências industriais  e  sociais,  bem como da água de abastecimento,  redes  de esgoto,
tratamento de efluentes e situação em relação ao terreno.

Art. 9º - Compete Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio, Turismo e Meio ambiente,
através  do  Serviço  de  Inspeção  Municipal  de  Itambaracá,  bem  como  à  Vigilância  Sanitária  a
execução de ações pertinentes ao cumprimento das normas de implantação, registro, funcionamento,
orientação, inspeção e fiscalização dos estabelecimentos. 

§  1º  -  Nos casos  de emergência  em que ocorra  risco  à  saúde ou  ao  abastecimento  público,  o
Município poderá contratar especialistas, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal,
para atender aos serviços de inspeção prévia e de fiscalização, por tempo não superior a seis meses.

§ 2º - A competência do Serviço de Inspeção Municipal, de que trata o caput deste artigo, não afasta
a  competência  da  Vigilância  Sanitária,  podendo  o  Chefe  do  Poder  Executivo,  por  questão  de
conveniência administrativa, atribuir por Decreto, à fiscalização a apenas um deles.

Art.  10 -  Os estabelecimentos de abate de animais e de processamento de produtos de origem
animal, no âmbito do Município, deverão efetuar seu registro junto ao Serviço de Inspeção Municipal
(SIM).

Art. 11 - Os estabelecimentos de abate de animais e de processamento de produtos comestíveis de
origem animal, abrangidos por esta Lei deverão:
I – manter livro oficial onde serão registradas as informações, as recomendações e as visitas do
Serviço de Inspeção Municipal, para fins de controle da produção;
II  –  Manter  em  arquivo  próprio,  sistema  de  controle  que  permita  confrontar,  em  qualidade  e
quantidade, o produto processado com o lote que lhe deu origem;
III – outras formalidades exigidas em regulamento próprio.

Art. 12 - A caracterização de qualquer tipo de fraude, infração ou descumprimento desta Lei, sujeitará
o infrator às sanções previstas no ato da regulamentação desta. 

§  1°  -  Constatadas  irregularidades  que  tornem  os  produtos  impróprios  para  o  consumo,
independentemente  das  sanções  a  serem  estabelecidas  por  ato  de  regulamentação,  o
estabelecimento ficará sujeito a sanções, que vão desde a simples suspensão temporária da licença
de  fabricação  e  destruição  dos  produtos  condenados  até  a  cassação  definitiva  do  registro  de
fabricação  do  produto  e  do  estabelecimento.  As  medidas  cautelares  só  serão  revogadas  pelas
autoridades sanitárias, quando atendida as exigências que determinaram a suspensão do processo
de fabricação de tais produtos.

§ 2° -  Todos os produtos impróprios para o consumo deverão ser desnaturados pelo Serviço de
Inspeção Municipal e destinado como subproduto, à alimentação animal ou incinerado conforme o
grau de comprometimento determinado pelos exames realizados. 

§ 3° - No caso de comprometimentos de natureza grave com produtos destinados a alimentação
humana, o estabelecimento poderá ser interditado temporariamente ou definitivo. 



Art. 13 - O Serviço de Inspeção Municipal de Itambaracá será composto exclusivamente por médicos
veterinários e agentes de inspeção, sempre sob a coordenação de um médico veterinário.

Art.  14  -  As  pessoas  envolvidas  na  manipulação  e  processamento  de  alimentos  deverão  portar
carteira de saúde e usar uniformes próprios e limpos, inclusive botas impermeáveis de coloração
clara e gorros, além de outras exigências estabelecidas no ato regulamentar. 

Art. 15 - Os produtos de que trata esta Lei deverão ser armazenados e transportados em condições
adequadas para preservação e sua qualidade.

Art. 16 - Os produtos resultantes do processamento de que trata esta Lei, deverão possuir registro de
que trata  esta  Lei,  deverão possuir  registro  de fórmula especifico,  junto  ao Serviço de Inspeção
Municipal, observada a legislação pertinente em vigência. 

Art. 17 - O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade, devendo, para isso,
prever os equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no caso de empregar a mesma
linha de processamento, deverá ser concluída uma atividade para depois iniciar a outra.

Art.  18 -  Os produtos resultantes do processamento que trata esta Lei  deverão ser embalados ,
quando necessário, com embalagens adequadas e produzidas por empresa credenciada junto ao
Ministério da Saúde.

§1° - O rótulo das embalagens deverá conter:
I – as informações preconizadas no Código de Defesa do Consumidor;
II – indicação de que o produto é produzido em pequena escala;
III – número de inscrição junto ao Serviço de Inspeção Municipal;

§2° - Quando comercializado a granel, os produtos serão expostos ao consumo acompanhados de
folhetos e cartazes, contendo as informações previstas no parágrafo anterior.

§3° - Quando se tratar de convênio com a Secretaria do Estado da agricultura ou outra entidade
pública, a embalagem deverá vir acrescida desta informação.

Art. 19 - O controle sanitário dos rebanhos que geram matéria-prima para a produção artesanal de
alimentos é obrigatório e deverá seguir orientação dos órgãos de defesa sanitária animal. 

Art. 20 - Os dispositivos desta Lei serão regulamentados, por Decreto do Poder Executivo, no prazo
de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua publicação. 

Art. 21 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAMBARACÁ,  ESTADO  DO
PARANÁ, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2013.

AMARILDO TOSTES
Prefeito Municipal

FIM

Obs:  As  Leis  Municipais  que  aqui  não  estão  digitalizadas,  encontram-se  nos  Livros  de
Leis/2013 nos arquivos da Secretaria de Administração e no Departamento da Contabilidade da
Prefeitura Municipal de Itambaracá.   


